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Verifact tecnologia Ltda  CNPJ 32.797.43.0001-50
Rua Santos Dumont, 3317, sala 402 CEP 87013-050,  zona 01, Maringá – Paraná

regina@verifact.com.br
www.verifact.com.br

Ofício nº 12/2024

Maringá, 10 de abril de 2024

Ao Ministério Público do Estado da Bahia
      Núcleo de Inteligência
      Coordenadoria de Segurança Institucional e Inteligência - CSI

VERIFACT TECNOLOGIA LTDA., com sede à rua Santos Dumont, 3371, sala 402, 4º andar, 
Maringá, Paraná, inscrita no CNPJ nº 32.797.434/0001-50, vem à presença de contratação 
por dispensa de licitação pela presente

PROPOSTA COMERCIAL ORÇAMENTÁRIA

de serviços técnicos especializados exclusivos abaixo descritos, propondo, ainda nos 
termos da documentação anexa, em atenção às necessidades deste Ente, a contratação 
com os seguintes parâmetros, naturalmente sujeitos à apreciação e adequação por esta 
Diretoria-Geral:

Créditos para emissão de até 250 (duzentos e cinquenta) relatórios/sessões de 
capturas técnicas do produto websites totais, equivalentes a 24.250 créditos.

Os créditos estarão disponíveis para consumo em até 18 (dezoito meses) meses/ 01 
ano e meio.

Valor unitário de cada relatório/sessão de captura técnica do produto websites: R$97,00 
(noventa e sete reais), equivalentes a 97 créditos.
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Valor total da proposta: R$24.250,00 (vinte e quatro mil, 
duzentos e cinquenta reais).

Escopo do produto websites: tempo limite de sessão: 30 minutos, registro de até 50 
capturas de tela; download limite de arquivos: 50 MB; gravação de vídeo captura com 
tempo limite de 30 minutos; possibilidade de acessar sites diferentes na mesma sessão.

Proposta válida até dia 31 de maio de 2024.

Método de fornecimento de acesso
Conforme consta em nossos Termos de Serviço, disponíveis em 
https://www.verifact.com.br/, item 2.1.: “o acesso aos serviços somente será possível 
mediante a realização prévia de cadastro de conta na Plataforma Verifact, no qual o Usuário 
deverá informar, além de outros dados, endereço de e-mail e senha pessoal intransferível, 
além de habilitar a autenticação em dois fatores por meio de um dos sistemas de 
autenticação tidos como padrão de segurança no mercado e disponibilizados pela 
VERIFACT.”

Tempo estimado para liberação do acesso após a efetivação da contratação
O tempo estimado para liberação do acesso à plataforma para o gestor da conta master, 
responsável pelo gerenciamento de usuários da conta é de até 72 (setenta e duas) horas 
(em dias úteis) após o cadastro do usuário Master e envio do dado de endereço do e-mail 
cadastrado para faleconosco@verifact.com.br. O acesso à plataforma pelos demais 
usuários na plataforma é imediato, mediante cadastro realizado por link a ser gerado pelo 
gestor da conta master.

Tempo de liberação de créditos após a efetivação da contratação
O tempo estimado para liberação de créditos na conta do gestor da conta master após a 
efetivação da contratação é de até 72 (setenta e duas) horas (em dias úteis) após o envio 
da nota de empenho.

Requisito de suporte ao cliente
Em caso de necessidade de suporte ao cliente, o atendimento é realizado de modo online
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pelos canais de suporte da Plataforma Verifact, em especial o chat do sistema e o aplicativo 
WhatsApp, pelo número (11) 95784-1206, disponíveis em dias e horários comerciais, ou o 
Serviço de Atendimento ao Cliente, disponível no endereço para 
uso em caso de dificuldade ou insucesso na realização das capturas, para obter orientações 
quanto às melhores práticas e aos corretos procedimentos, de forma a não gerar 
cancelamentos ou capturas equivocadas de forma desnecessária, com a consequente 
cobrança de taxas de cancelamento.

Justificativas para Contratação Direta por dispensa de licitação
� Informando que a Proponente é notória empresa especializada em serviços técnicos de 

produção de provas digitais como SaaS (sigla em inglês - Software as a Service, ou 
software como serviço), com especial enfoque sobre a coleta e preservação de provas 
digitais em ambientes online por meio do registro de metadados, e se dispõe a prestar 
serviços a este Ente em estrita observância às disposições da Lei nº 8.666/1993 e da Lei 
nº 14.133/2021.

� Considerando que, no dia 25 de outubro de 2022, o Instituto Nacional da Propriedade 
Industrial expediu Carta patente em favor da Proponente, outorgando-lhe exclusividade 
legal sobre o “Método para Captura e Preservação de Dados de Navegação da Internet”, 
conforme depósito nº BR 102019017526-5, datado de 22 de agosto de 2019.

� Considerando que, a partir da expedição da Carta patente sobre a invenção acima 
referida, a Proponente possui direito de exclusividade, pelo período de 20 (vinte) anos, 
em território nacional, sendo a única fornecedora exclusiva de tal método no Brasil 
até o dia 21 de agosto de 2039.

� Informando que, para além do método exclusivo e patenteado acima descrito, a atuação 
da Proponente se concentra na captura técnica de provas digitais válidas para fins 
judiciais. Tal se verifica uma vez que o Código de Processo Civil e o Código Penal 
admitem a produção de prova por qualquer meio legal e moralmente legítimo, apto a 
demonstrar a verdade dos fatos alegados e a influir eficazmente na convicção do Juiz, 
objetivos para os quais as provas registradas pela Verifact contam com grande 
contundência.

� Por meio da Plataforma Verifact, a preservação do documento também é feita com 
assinaturas ICP/Brasil, criadas e gerenciadas pelo Governo Brasileiro e capazes de 
autenticar documentos segundo o art. 411, inciso II, do Código de Processo Civil.
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� Além de validade jurídica, o registro realizado na Verifact segue padrões 
internacionais para a geração de material probatório com altíssima confiança, 
através do uso de técnicas periciais, medidas efetivas para evitar fraudes no 
registro, coleta de metadados detalhados do fato digital, método de preservação de 
integridade confiável e com capacidade de se manter válida com o passar dos anos. 
O registro da Verifact permite afirmar que determinado conteúdo estava publicado 
no site indicado no momento do seu registro ou que era acessável e público no meio 
digital acessado – webmail, websites, aplicativos de mensagens online etc. –, 
fundamentado em recursos tecnológicos que impedem a manipulação durante a 
coleta, bem como também depois do registro realizado.

� Todas as informações coletadas por meio da Plataforma Verifact são armazenadas 
segundo as melhores práticas de mercado, com o uso de algoritmos de encriptação 
AES256 em serviços cloud de fornecedores como AWS (storage S3) e ORACLE 
CLOUD (object storage) localizados em território nacional, ambos com diversas 
certificações de segurança e adequados à LGPD. Os resultados são acessados 
apenas por partes estritamente necessárias dentro sistema para sua 
operacionalização ou pelo CTO da empresa para manutenção (sem acesso ao 
conteúdo descriptografado). Cada registro possui uma chave de criptografia de 
arquivos própria, que, no que lhe concerne, é armazenada de forma segura no 
banco de dados durante o período de armazenamento. Os serviços de 
armazenamento, memórias estáticas de servidores e bancos de dados, no que lhe 
diz respeito, também possuem encriptação de dados padrão para dados em 
repouso, fornecidos pelos provedores de computação na nuvem. São realizados 
backups de todas as informações de banco de dados e registros realizados a cada 
60 minutos de forma automática para localidade segura, com nova chave de 
encriptação sobre os dados salvos. Soma-se às práticas citadas acima, a realização 
de teste de invasão atualizado que buscou possíveis falhas que possibilitariam 
vazamento de dados, ao qual a plataforma se mostrou efetiva na sua proteção.

� A Plataforma da Verifact armazena os arquivos referentes à captura realizada pelos 
usuários por um período máximo de 30 (trinta) dias corridos, contados 
imediatamente a partir da data e hora da captura. Findos os 30 (trinta) dias corridos, 
a Plataforma Verifact desativa o acesso aos arquivos da captura e inicia o 
procedimento de exclusão. A rotina de exclusão dos arquivos de captura é realizada 
de forma automatizada, iniciando-se ao fim do prazo de 30 (trinta) dias corridos para 
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armazenamento dos arquivos, e podendo levar de 10 (dez) a 40 (quarenta) dias 
corridos para o seu término e exclusão completa dos arquivos e demais registros. 
Para o fim de garantir o atendimento à legislação brasileira e a validação legal dos 
dados das capturas, a exclusão automatizada preserva alguns dados e metadados 
referentes a cada captura, vinculados à conta do Usuário, tais como o website 
capturado, a data e o horário de início e término da captura e dados relativos à 
validação posterior do registro.

� Destacando que, diante de todo o exposto, observa-se a plena possibilidade de 
contratação direta dos serviços da Proponente – uma vez que únicos no mercado 
nacional, como comprovado pela documentação anexa –, com o seguinte objetos: 
“Método para Captura e Preservação de Dados de Navegação da Internet” e  
“contratação de serviços técnicos especializados para captura e registro técnico de 
provas digitais a serem registradas a partir de navegadores (browser), tais como 
conteúdos de redes sociais, webmails, sites institucionais, blogs, entre outras 
plataformas online disponíveis na internet com que a solução tenha 
compatibilidade”.

� Ressalte-se que o primeiro objeto foi delimitado pela concessão da Carta patente 
acima mencionada, enquanto o segundo objeto foi delimitado por outros órgãos 
públicos em seus procedimentos de contratação, e vem sendo adotado pela 
Proponente pelo fato de já ter participado com sucesso de diversas contratações 
com objetos semelhantes por meio de Acordos de Cooperação Técnica que 
validaram a aplicabilidade das ferramentas para Órgãos de Controle.

� Informando que, exceto em condições excepcionais de estruturação – que não é regra 
para a esmagadora maioria dos Entes Públicos brasileiros –, os serviços técnicos 
especializados contratados não seriam de competência regular do serviço de tecnologia 
próprio de nenhum órgão público. Isso se observa já que, como já demonstrado, os 
serviços técnicos ofertados são de altíssima especialização, além de utilizarem método 
patenteado, e, à obviedade, os servidores deste Ente – tanto da carreira tecnológica 
quanto jurídica –, apesar de sua notória especialização e de sua inegável capacidade 
operacional e técnica, não contam com a expertise ou mesmo com o tempo e os recursos 
disponíveis necessários à sua realização, nem tampouco possuem o licenciamento da 
patente em comento.

� Informando que, justamente por este motivo, o art. 13 da Lei nº 8.666/1993 
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expressamente reconhece tais serviços como serviços técnicos especializados, sujeitos 
até mesmo à contratação direta, enquanto o método exclusivo e patenteado da 
Proponente igualmente se enquadra como caso de inviabilidade de competição e 
inexigibilidade de licitação, nos termos do art. 25 da mesma Lei:

Art. 13.  Para os fins desta Lei, consideram-se serviços técnicos profissionais 
especializados os trabalhos relativos a:
I – estudos técnicos, planejamentos e projetos básicos ou executivos;
II – pareceres, perícias e avaliações em geral;
III – assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias;
[…]
Art. 25.  É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial:
I – para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só possam ser 
fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo, vedada a 
preferência de marca, devendo a comprovação de exclusividade ser feita através de 
atestado fornecido pelo órgão de registro do comércio do local em que se realizaria a 
licitação ou a obra ou o serviço, pelo Sindicato, Federação ou Confederação Patronal, 
ou, ainda, pelas entidades equivalentes;
II – para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, de 
natureza singular, com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a 
inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação;
[….]
§ 1º  Considera-se de notória especialização o profissional ou empresa cujo conceito no 
campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, 
experiências, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica, ou de outros 
requisitos relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é 
essencial e indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do objeto do contrato.

� Tão notória é tal possibilidade que tal previsão foi mantida no recentemente atualizado 
regime licitatório previsto na Lei nº 14.133/2021, a qual ainda se encontra em período de 
vacatio legis, que traz as mesmas disposições em seu artigo 74:

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de:
I – aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de serviços 
que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial 
exclusivos;
[….]
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III – contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza 
predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória 
especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação:
a) estudos técnicos, planejamentos, projetos básicos ou projetos executivos;
b) pareceres, perícias e avaliações em geral;
c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias;
[….].
§ 1º Para fins do disposto no inciso I do caput deste artigo, a Administração deverá 
demonstrar a inviabilidade de competição mediante atestado de exclusividade, contrato 
de exclusividade, declaração do fabricante ou outro documento idôneo capaz de 
comprovar que o objeto é fornecido ou prestado por produtor, empresa ou representante 
comercial exclusivos, vedada a preferência por marca específica.
[….]
§ 3º Para fins do disposto no inciso III do caput deste artigo, considera-se de notória 
especialização o profissional ou a empresa cujo conceito no campo de sua 
especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, experiência, publicações, 
organização, aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos relacionados com suas 
atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e reconhecidamente adequado 
à plena satisfação do objeto do contrato.

� Destacando, em decorrência do disposto nos itens anteriores, que a documentação 
anexa comprova tanto a notória especialização da Proponente quanto a sua condição de 
fornecedora exclusiva de tal solução no Brasil, justificando plenamente a contratação 
direta por inexigibilidade de licitação, nos termos expostos.

� Para o fim de amparar o presente documento, a Proponente junta, anexas, a Carta 
patente ora mencionada, bem como memorando acerca da “Validade jurídica e 
admissibilidade em juízo da prova produzida a partir da Plataforma Verifact”, 
elaborado por notório escritório de advocacia com ampla tradição e atuação em todo 
o território nacional.

� Concluindo, assim, que resta plenamente demonstrada a necessidade e regularidade da 
contratação proposta, postulando pela realização de Procedimento de Contratação 
Direta por dispensa de licitação pela via da presente Proposta orçamentária detalhada, 
de modo que a Proponente possa, tendo acesso aos dados do Ente, formular proposta 
definitiva apta a dar início, por parte do próprio Ente, a procedimento de contratação dos 
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serviços, nos termos da legislação aplicável.

Aproveitamos da oportunidade para colocar-nos a vossa inteira disposição para outros 
esclarecimentos que se fizerem necessários, apresentando a Vossa Excelência os 
protestos de nossa estima e consideração distintas.  

ATENCIOSAMENTE

VERIFACT TECNOLOGIA LTDA.
CNPJ 32.797.434.0001-50
www.verifact.com.br
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Secretaria Municipal de Fazenda

31443
01/2024

 Emitida em 08/01/2024 14:57:56

VERIFACT TECNOLOGIA LTDA

Nome Fantasia: VERIFACT TECNOLOGIA LTDA

CPF/CNPJ: 32.797.434/0001-50 206453

R. SANTOS DUMONT, 3317 - ZONA 01 - DT. 13-14 - 87013300

Telefone:       Email:       

MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE SAO PAULO

CPF/CNPJ: 01.468.760/0001-90

Riachuelo, 115 - Centro - 10079-04

Telefone:       Email:        

100
equivalentes a 9.700

$97,00 (noventa e sete reais), equivalentes a 97

00173

Valor Total da NFS-e R$ 9.700,00

R$ 9.700,00
Desc. Incondicional
R$ 0,00

Desc. Condicional
R$ 0,00 R$ 0,00 R$9.700,00

3,00%
Valor ISS
R$291,00

Valor ISS retido
R$ 0,00

Valor PIS
R$ 0,00

Valor COFINS
R$ 0,00

Valor IR
R$ 0,00

Valor INSS
R$ 0,00

Valor CSLL
R$ 0,00 R$ 0,00

Valor Liquido
R$ 9.700,00

Optante Simples Regime
Normal Normal

Resp. Recolhimento do ISS
Prestador

1427/2012 
Consulte a autenticidade deste documento em https://nfse.ecity.maringa.pr.gov.br/VerificarAutenticidade

GWF15M7RE
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Secretaria Municipal de Fazenda

31444
01/2024

 Emitida em 08/01/2024 15:04:24

 

VERIFACT TECNOLOGIA LTDA

Nome Fantasia: VERIFACT TECNOLOGIA LTDA

CPF/CNPJ: 32.797.434/0001-50 206453

R. SANTOS DUMONT, 3317 - ZONA 01 - DT. 13-14 - 87013300

Telefone:       Email:       

CADE - CONSELHO ADM.DE DEFESA PUBLICA

CPF/CNPJ: 00.418.993/0001-16

SEPN 515 Bloco D, 515 - CONJ.DLT4 - ED. CARLOS TAURISANO - 70770-504

Telefone:       Email:        

360
totais, equivalentes a 30.960

$86,00 (oitenta e seis reais), equivalentes a 86

303301

Valor Total da NFS-e R$ 30.960,00

R$ 30.960,00
Desc. Incondicional
R$ 0,00

Desc. Condicional
R$ 0,00 R$ 0,00 R$30.960,00

3,00%
Valor ISS
R$928,80

Valor ISS retido
R$ 0,00

Valor PIS
R$ 0,00

Valor COFINS
R$ 0,00

Valor IR
R$ 0,00

Valor INSS
R$ 0,00

Valor CSLL
R$ 0,00 R$ 0,00

Valor Liquido
R$ 30.960,00

Optante Simples Regime
Normal Normal

Resp. Recolhimento do ISS
Prestador

1427/2012 
Consulte a autenticidade deste documento em https://nfse.ecity.maringa.pr.gov.br/VerificarAutenticidade

1G6F6511Y
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Secretaria Municipal de Fazenda

30888
12/2023

 Emitida em 20/12/2023 15:21:01

VERIFACT TECNOLOGIA LTDA

Nome Fantasia: VERIFACT TECNOLOGIA LTDA

CPF/CNPJ: 32.797.434/0001-50 206453

R. SANTOS DUMONT, 3317 - ZONA 01 - DT. 13-14 - 87013300

Telefone:       Email:       

CPF/CNPJ: 22.404.257/0001-41

Avenida Hilton Souto Maior, S/N - Mangabeira - 58055-018

Telefone:       Email:        

300
equivalentes a 29.100

$97,00 (noventa e sete reais), equivalentes a 97

004781

Valor Total da NFS-e R$ 29.100,00

R$ 29.100,00
Desc. Incondicional
R$ 0,00

Desc. Condicional
R$ 0,00 R$ 0,00 R$29.100,00

3,00%
Valor ISS
R$873,00

Valor ISS retido
R$ 0,00

Valor PIS
R$ 0,00

Valor COFINS
R$ 0,00

Valor IR
R$ 0,00

Valor INSS
R$ 0,00

Valor CSLL
R$ 0,00 R$ 0,00

Valor Liquido
R$ 29.100,00

Optante Simples Regime
Normal Normal

Resp. Recolhimento do ISS
Prestador

1427/2012 
Consulte a autenticidade deste documento em https://nfse.ecity.maringa.pr.gov.br/VerificarAutenticidade

X7JNALFYQ
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VERIFACT TECNOLOGIA LTDA 
CNPJ: 32.797.434/0001-50 - NIRE: 412.089.811.21 

QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL  
 
 

ALEXANDRE JOÃO MUNHOZ,  
 
 

   
 

 
  REGINA MIDORI ACUTU,  

 

  
    
               Únicos sócios da sociedade empresaria que gira sob o nome empresarial de 
VERIFACT TECNOLOGIA LTDA com sede a Avenida Bento Munhoz da Rocha Neto, n.º 632, 
SLJ 02, Sala 201 e 204 Torre Norte, Zona 07, cidade de Maringá - PR, CEP87.030.010, com 
contrato social registrado na Junta Comercial do Paraná sob NIRE 412.089.811.21 em data de 
18/02/2019, inscrita no CNPJ sob n.º 32.797.434/0001-50, resolvem por este instrumento 
particular de alteração contratual, alterar seu contrato mediante as seguintes clausulas; 
 
            CLAUSULA 1ª: O endereço da empresa que é Avenida Bento Munhoz da Rocha Neto, n.º 
632, SLJ 02, Sala 201 e 204 Torre Norte, Zona 07, cidade de Maringá - PR, CEP87.030.010 fica alterado 
para  Rua Santos Dumont, n.º 3317, sala 402, zona 1, cidade de Maringá – PR, CEP 87.013-
050. 
 
 CLAUSULA 2ª:- Fica eleito o foro de Maringá - PR., para o exercício e o cumprimento 
dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 
 
 CLAUSULA 3ª: - Permanecem inalteradas as demais clausulas vigentes que não 
colidirem  com as disposições do presente instrumento. 
  
 E por estarem justos e contratados, lavram, datam e assinam o presente instrumento, 
em uma única via, que depois de lido e achado conforme, obriga-se por si e seus herdeiros a 
cumpri-lo fielmente em todos os seus termos. 

 
Maringá -   PR, 13 de junho de 2023. 

 
 
 

ALEXANDRE JOÃO MUNHOZ                                REGINA MIDORI ACUTU 
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ABES – ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DAS EMPRESAS DE SOFTWARE

C E R T I F I C A

para os devidos fins e a quem possa interessar, que de acordo com seus dados cadastrais a 
empresa Verifact Tecnologia Ltda., inscrita no CNPJ sob o número 32.797.434/0001-50, com 
sede na Avenida Bento Munhoz da Rocha Netto, nº 632, 2º andar, torre Norte, Maringá, 
Paraná, CEP 87030-010, Associada ABES nº 3959/1, está quites com suas obrigações 
mensais e em pleno gozo de seus direitos associativos.

CERTIFICA mais, que documentos devidamente firmados em seu poder atestam:

1. QUE a empresa Verifact Tecnologia Ltda é a única desenvolvedora e detentora dos 
direitos autorais e de comercialização, distribuição e representação no Brasil, 
autorizada a comercializar em todo o território nacional o programa para computador  
SaaS – software as a servisse Verifact, destinado a fornecimento de serviços de 
captura técnica online de conteúdos disponíveis em páginas de internet (web sites) 
como textos, imagens, áudios, vídeos e arquivos, com a emissão de relatório técnico 
de registro para uso com a finalidade de produção de provas documentais digitais em 
juízo.

2. QUE o programa para computador SaaS – software as a service Verifact, possui os 
seguintes recursos, funções e/ou características técnicas:

Recursos técnicos singulares:
Coleta e preservação de evidências de internet a partir de ambiente 
virtualizado externo e protegido contra intervenções, com capacidade 
verificada por laudos de empresas terceiras de cibersegurança e patente em 
território nacional;
Acesso via navegador de internet, sem necessidade de instalação de qualquer 
programa adicional ou extensão de navegador;
Ampla coleta de metadados técnicos sobre o conteúdo registrado (melhor 
descritos adiante), permitindo auditoria consistente sobre o conteúdo 
coletado;
Preservação de evidências com o uso da Certificação Digital ICP/Brasil e 
Carimbo de tempo ICP/Brasil, tecnologias geridas por uma política de estado 
do Brasil e com governança de longo prazo.
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Gestão centralizada de usuários autorizados a realizar registro, concentrados 
sobre um único contrato e saldo de créditos.

Recursos técnicos gerais da plataforma da Verifact,
O uso da plataforma da Verifact, é realizado através do acesso do site do 
serviço por um navegador de internet, sem a necessidade de instalação de 
qualquer componente ou programa específico da empresa.
Ao iniciar uma nova sessão de registro, a plataforma cria um ambiente 
virtualizado com novo sistema operacional e sem atividades anteriores, 
rodado a partir de servidores externos ao dispositivo do usuário;
O usuário interage neste ambiente externo, também chamado de “ambiente 
seguro”, por acesso remoto e limitado, impedindo qualquer tipo de 
interferência no conteúdo registrado. Sem acesso à memória, conexão de 
internet e arquivos registrados durante a sessão. Esta capacidade é 
comprovada por laudo de empresa de cibersegurança referência no país;
O ambiente seguro também impede a contaminação por vírus do terminal do 
colaborador a partir de conteúdos acessados pela ferramenta. Tampouco 
permite que softwares maliciosos presentes no computador do usuário 
interfiram no ambiente de coleta;
O acesso à internet do ambiente seguro é realizado de modo seguro a partir 
dos servidores da Verifact, impedindo interceptação do tráfego para qualquer 
finalidade;
Enquanto navega no conteúdo, a plataforma registra automaticamente 
metadados técnicos relevantes sobre o conteúdo, listados a seguir;
O conteúdo registrado é disponibilizado ao usuário somente ao final do 
processamento e garantia de integridade dos arquivos com o uso de 
Certificação Digital ICP/Brasil da Verifact, impedindo manipulações 
posteriores;
O processamento das informações é realizado de forma totalmente 
automatizada, sem interferência de colaboradores da Verifact;
Há a opção de chave customizada de encriptação, restringindo o acesso ao 
usuário autor somente;
Ao final do processamento e retirada dos arquivos de registro, o ambiente 
virtualizado é removido de forma segura;
Em todos os momentos a comunicação e gravação dos dados ocorre sob forte 
proteção criptográfica nos padrões do mercado.
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A plataforma realiza o Isolamento do fato original de forma efetiva, coleta 
dados de forma sistemática a partir da interação do usuário com o conteúdo 
e realiza preservação do registro de forma imediata à coleta.  Desta maneira,
que se propõe a atender as recomendações para coleta e preservação de 
evidências previstas em normas como a ISO 27037 e princípios da cadeia de 
custódia previstas no artigo 158 do Código de Processo Penal.

A seguir, detalhamos alguns recursos:
Quanto ao espelhamento técnico:

Permite registro de informações através de telas estáticas (PNG), vídeo 
captura da navegação com conteúdo dinâmicos e áudio (MP4) ou mesmo 
arquivos baixados de qualquer formato;
Coleta automatizada de metadados técnicos referentes a origem e o conteúdo 
navegado como: Whois/Rdap, Rota lógica/Traceroute, Informações certificado 
SSL, Endereços de IP dos servidores, códigos-fonte HTML das páginas 
acessadas e registro LOG de todos os recursos acessados pelo browser 
durante a navegação, com momento de acesso, endereço URL, Ip do servidor 
e cabeçalhos de resposta HTTP.
Permite gravar todo o processo, do início ao fim, conferindo completude e 
auditabilidade ao processo de registro.

Quanto à preservação:
Preservação de integridade e anterioridade do relatório gerado com o uso de 
Certificação Digital ICP/Brasil, gerido pelo governo brasileiro/Instituto Nacional 
de Tecnologia da Informação (MP 2.200-2), que gera forma de verificação 
regulamentada, independente da empresa prestadora de serviços e com 
governança de longo prazo;
Uso de Certificado ICP/Brasil A3 da Verifact para a identificação da origem do 
relatório, bem como o uso do recurso Carimbo de Tempo ICP/Brasil, para 
geração de referência temporal na geração do relatório;
Preservação da integridade dos arquivos externos ao relatório com o uso de 
cálculos HASH SHA512 e SHA3-512, que por sua vez, são protegidos pela 
certificação no relatório PDF;
Identificação de origem e momento do registro dos conteúdos em fuso horário 
local e em formato UTC;
Geração de relatório em formato PDF/A, baseado na norma ISO 19005-2, que 
busca garantir a integridade do documento diante da evolução tecnológica do 
formato PDF ao passar dos anos;
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Quanto à interface de uso:
Interface de acesso web através de browsers disponíveis no mercado, sem a 
necessidade de instalação de plugins ou softwares;
Uso amigável para usuários sem conhecimento técnico avançado, com 
liberdade de acessar diversos conteúdo na WEB, sempre direcionados pelo 
próprio usuário;
Geração de resultado de forma rápida e automatizada, disponibilizando o 
resultado em média até 30 minutos;
Guarda temporária dos arquivos resultantes com encriptação AES 256 e 
política de privacidade que impede acesso às informações sem autorização 
expressa;
Permite armazenamento dos dados com chave de encriptação própria, não 
gravada na plataforma;
Gestão centralizada de sub usuários, permitindo o uso da ferramenta por 
outros cadastros sob a mesma conta, com monitoramento de atividades, 
gastos e registros realizados.

VALIDADE DESTA CERTIDÃO 180 (CENTO E OITENTA) DIAS

São Paulo, 07 de março de 2024.

ABES – ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DAS EMPRESAS DE SOFTWARE
MANOEL ANTONIO DOS SANTOS-DIRETOR JURÍDICO
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Assinado digitalmente por:
MANOEL ANTONIO DOS SANTOS
CPF: ***.162.708-**
Certificado emitido por AC VALID RFB v5
Data: 07/03/2024 15:22:53 -03:00
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ASSINATURAS

Código de validação: K9YGG-PEF3M-A78CK-LB8CC

Esse documento foi assinado pelos seguintes signatários nas datas indicadas (Fuso
horário de Brasília):

MANOEL ANTONIO DOS SANTOS (CPF ***.162.708-**) em 07/03/2024 15:22 -
Assinado com certificado digital ICP-Brasil

Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validação deste documento:

https://portal.digiforte.com.br/validate/K9YGG-PEF3M-A78CK-LB8CC

Ou acesse a consulta de documentos assinados disponível no link abaixo e informe
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VERIFACT TECNOLOGIA LTDA 
CNPJ: 32.797.434/0001-50 - NIRE: 412.089.811.21 

PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
 
 
 
 ALEXANDRE JOÃO MUNHOZ,  

 
 

   
 

  REGINA MIDORI ACUTU,  
 

  
 Únicos sócios da sociedade empresaria que gira sob o nome empresarial de VERIFACT 
TECNOLOGIA LTDA com sede a Avenida Cerro Azul, n.º 1253, Sala 24, Zona 02, cidade de 
Maringá-PR, CEP 87.010-000, com contrato social registrado na Junta Comercial do Paraná   
sob NIRE 412.089.811.21 em data de 18/02/2019, inscrita no CNPJ sob n.º 32.797.434/0001-50, 
resolvem por este instrumento particular de alteração contratual, alterar seu contrato mediante as 
seguintes clausulas; 
 
            CLAUSULA 1ª: O endereço da sociedade que é Avenida Cerro Azul, n.º 1253, sala 24, 
Zona 02, cidade de Maringá, Estado do Paraná, CEP 87.010-000, fica alterado para Avenida 
Bento Munhoz da Rocha Neto, n.º 632, SLJ 02, Sala 201 e 204 Torre Norte, Zona 07, cidade de 
Maringá - PR, CEP87.030.010. 
 
 CLAUSULA 2ª: Fica investido na função de administradores da sociedade os sócios 
ALEXANDRE JOÃO MUNHOZ e REGINA MIDORI ACUTU , para aos  quais ficam  dispensados 
da prestação de caução. 
 
 CLAUSULI 3ª: - DO DESIMPEDIMENTO, os administradores declaram sob as penas da  
lei que não estão  impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou pro crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, contra o 
sistema financeiro nacional,  contra as  normas de defesa  da concorrência, contra as relações 
de consumo, fé publica ou a propriedade.  
 
 CLAUSULA 4ª: -  Fica eleito o foro de Maringá - PR., para o exercício e o cumprimento 
dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 
 
 CLAUSULA 5ª: Permanecem inalteradas as demais clausulas vigentes que não 
colidirem  com as disposições do presente instrumento. 

1/2 
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VERIFACT TECNOLOGIA LTDA 
CNPJ: 32.797.434/0001-50 - NIRE: 412.089.811.21 

PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
 
 
 E por estarem justos e contratados, lavram, datam e assinam o presente instrumento, 
em uma única via, que depois de lido e achado conforme, obriga-se por si e seus herdeiros a 
cumpri-lo fielmente em todos os seus termos. 

 
Maringá-PR, 05 de agosto de 2020 

 
 
 

ALEXANDRE JOÃO MUNHOZ                                REGINA MIDORI ACUTU 
2/2 
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VERIFACT TECNOLOGIA LTDA 
CNPJ: 32.797.434/0001-50 - NIRE: 412.089.811.21 

SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
 
 
 ALEXANDRE JOÃO MUNHOZ,  

 
 

   
 

  REGINA MIDORI ACUTU,  
 

 
Únicos sócios da sociedade empresaria que gira sob o nome empresarial de VERIFACT 
TECNOLOGIA LTDA com sede a Avenida Bento Munhoz da Rocha Neto, n.º 632, SLJ 02, Sala 
201 e 204 Torre Norte, Zona 07, cidade de Maringá - PR, CEP87.030.010, com contrato social 
registrado na Junta Comercial do Paraná sob NIRE 412.089.811.21 em data de 18/02/2019, 
inscrita no CNPJ sob n.º 32.797.434/0001-50, resolvem por este instrumento particular de 
alteração contratual, alterar suas atividades  mediante a seguinte clausula; 
 
            CLAUSULA 1ª: O objeto social da empresa  passará a ser DESENVOLVIMENTO E 
LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR NÃO CUSTOMIZÁVEIS; 
DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR 
CUSTOMIZÁVEIS; DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB 
ENCOMENDA; CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO; SUPORTE TÉCNICO, 
MANUTENÇÃO, E SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO; ATIVIDADES DE 
SERVIÇOS PRESTADOS ÀS EMPRESAS e ATIVIDADE DE SEVIÇOS FINANCEIROS. 
  
 CLAUSULA 2ª:- Fica eleito o foro de Maringá - PR., para o exercício e o cumprimento 
dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 
 
 CLAUSULA 3ª: - Permanecem inalteradas as demais clausulas vigentes que não 
colidirem  com as disposições do presente instrumento. 
  
 E por estarem justos e contratados, lavram, datam e assinam o presente instrumento, 
em uma única via, que depois de lido e achado conforme, obriga-se por si e seus herdeiros a 
cumpri-lo fielmente em todos os seus termos. 

 
Maringá -   PR, 26 de fevereiro de 2021 

 
 
 

ALEXANDRE JOÃO MUNHOZ                                REGINA MIDORI ACUTU 
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VERIFACT TECNOLOGIA LTDA 
CNPJ: 32.797.434/0001-50 - NIRE: 412.089.811.21 

TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO 

 ALEXANDRE JOÃO MUNHOZ,  
 
 

   
 

 
  REGINA MIDORI ACUTU,  

 

  
 
               Únicos sócios da sociedade empresaria que gira sob o nome empresarial de 
VERIFACT TECNOLOGIA LTDA com sede a Avenida Bento Munhoz da Rocha Neto, n.º 632, 
SLJ 02, Sala 201 e 204 Torre Norte, Zona 07, cidade de Maringá - PR, CEP87.030.010, com 
contrato social registrado na Junta Comercial do Paraná sob NIRE 412.089.811.21 em data de 
18/02/2019, inscrita no CNPJ sob n.º 32.797.434/0001-50, resolvem por este instrumento 
particular de alteração contratual, alterar  e consolidar,  mediante as seguintes clausulas; 
 
            CLAUSULA 1ª:- DO CAPITAL SOCIAL – O capital social da sociedade empresária que 
é R$ 15.000,00 (quinze mil reais) fica elevado para R$ 300.000,00, (trezentos mil reais), sendo 
seu aumento de R$ 285.000,00 ( duzentos e oitenta e cinco mil reais) com lucros acumulados. 
  
 CLAUSULA 2ª:- devido as alterações havidas, o capital social de R$ 300.000,00 
(trezentos mil reais) dividido em 300.000 (trezentos mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, 
fica assim distribuído entre os sócios: 

 
SOCIOS    QUOTAS  CAPITAL 

 ALEXANDRE JOÃO MUNHOZ   150.000  150.000,00  
 REGINA MIDORI ACUTU  150.000  150.000,00 
 TOTAL     300.000  300.000,00 
 

CLAUSULA 3ª:- Fica a sociedade autorizada a distribuir antecipadamente lucros do 
exercício com base em levantamento de balancete, mensalmente ou trimestralmente, a 
distribuição de lucros poderá ser proporcional ou não à participação de cada sócio no capital 
social, conforme faculta o artigo 1.007 da Lei n.º 10.406/2002. 

 
CLAUSULA 4ª:- Fica eleito o foro de Maringá - PR., para o exercício e o cumprimento 

dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 
 
 CLAUSULA 5ª: - Permanecem inalteradas as demais clausulas vigentes que não 
colidirem  com as disposições do presente instrumento. 
 
 Clausula 6ª: Em virtude das alterações contratuais havidas, resolvem os sócios 
CONSOLIDAR essas alterações ficando o contrato social com a seguinte redação: 
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VERIFACT TECNOLOGIA LTDA 
CNPJ: 32.797.434/0001-50 - NIRE: 412.089.811.21 

TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO 
 

VERIFACT TECNOLOGIA LTDA 
CNPJ: 32.797.434/0001-50 
CONSOLIDAÇÃO SOCIAL 

 
ALEXANDRE JOÃO MUNHOZ,  

 
 

   
 

 
  REGINA MIDORI ACUTU,  

 

  
 
               Únicos sócios da sociedade empresaria que gira sob o nome empresarial de 
VERIFACT TECNOLOGIA LTDA com sede a Avenida Bento Munhoz da Rocha Neto, n.º 632, 
SLJ 02, Sala 201 e 204 Torre Norte, Zona 07, cidade de Maringá - PR, CEP87.030.010, com 
contrato social registrado na Junta Comercial do Paraná sob NIRE 412.089.811.21 em data de 
18/02/2019, inscrita no CNPJ sob n.º 32.797.434/0001-50, resolvem por este instrumento 
particular de alteração contratual, alterar  e consolidar,  mediante as seguintes clausulas; 
 

Clausula 1ª: O capital social será de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) dividido em 
300.000 (trezentos mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real), integralizados neste ato 
em moeda corrente do País, pelos sócios: 

 
ALEXANDRE JOÃO MUNHOZ  150.000  150.000,00 
REGINA MIDORI ACUTU  150.000  150.000,00 
TOTAL     300.000  300.000,00 

 
 Clausula 2ª O objeto social da empresa  DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO 
DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR NÃO CUSTOMIZÁVEIS; DESENVOLVIMENTO E 
LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR CUSTOMIZÁVEIS; 
DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA; 
CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO; SUPORTE TÉCNICO, 
MANUTENÇÃO, E SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO; ATIVIDADES DE 
SERVIÇOS PRESTADOS ÀS EMPRESAS e ATIVIDADE DE SEVIÇOS FINANCEIROS. 
 
 Clausula 3ª: A sociedade iniciou as atividades em 20/02/2019 e seu prazo de duração é 
indeterminado. 
 
 Clausula 4ª: As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado em 
igualdade de condição de preço, direito de preferência para a aquisição se postas a venda, se 
realizada a sessão delas, formalizando a alteração contratual pertinente.   
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VERIFACT TECNOLOGIA LTDA 

CNPJ: 32.797.434/0001-50 - NIRE: 412.089.811.21 
TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO 

 
Clausula 5ª: A responsabilidade dos sócios é limitada ao valor de suas quotas, mas 

todas respondem solidariamente por integralização do capital social. 
 
 Clausula 6ª: A administração da sociedade caberá aos sócios Alexandre João Munhoz 
e Regina Midori Acutu, com os poderes e atribuições de administradores, autorizados o uso do 
nome empresarial individualmente, vedado no entanto em atividades estranhas ao interesse 
social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer  dos quotistas ou de terceiros, bem 
como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 
 
 Clausula 7ª: Ao termino de cada exercício social, 31 de dezembro a administrador 
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo a elaboração do inventario, do 
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios na proporção de 
suas quotas os lucros ou perdas apurados.  
 
 Clausula 8ª: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 
 
 Clausula 9ª: Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal a titulo de 
pro labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 
 
 Clausula 10ª: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas 
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo 
interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de seus haveres será apurado e liquidado 
com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução verificada em balanço 
especialmente levantado. 
 
 § UNICO: O mesmo procedimento será adotado em outro em que a sociedade de 
resolva em relação a seu sócio. 
 
 Clausula 11ª: Os administradores declaram sob as penas da  lei que não estão  
impedidos de exercerem a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos ou pro crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional,  
contra as  normas de defesa  da concorrência, contra as relações de consumo, fé publica ou a 
propriedade.  
 
 Clausula 12ª: Fica a sociedade autorizada a distribuir antecipadamente lucros do 
exercício com base em levantamento de balancete, mensalmente ou trimestralmente, que 
poderá ser proporcional ou não à participação de cada sócio no capital social, conforme faculta o 
artigo 1.007 da Lei n.º 10.406/2002. 
 
 Clausula 13ª: MICROEMPRESA: Declaram sob as penas da Lei, para efeitos de 
enquadramento como MICROEMPRESA que o valor da receita bruta anual da empresa não 
excederá, no ano da constituição, o limite fixado na Lei Complementar  nº 123 de 14/12/2006. 
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VERIFACT TECNOLOGIA LTDA 

CNPJ: 32.797.434/0001-50 - NIRE: 412.089.811.21 
TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO 

 
 

Clausula 14ª: Fica eleito o Foro da Comarca de Maringá - PR, para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 
 
 E por estarem justos e contratados, lavram, datam e assinam o presente instrumento  
em uma única via de igual teor e forma, obrigando-se fielmente por si e seus herdeiros a cumpri-
lo em todos os seus termos. 

 
Rondon - PR, 21 de dezembro de 2022 

 
 

ALEXANDRE JOÃO MUNHOZ                                REGINA MIDORI ACUTU 
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VERIFACT TECNOLOGIA LTDA 
CNPJ: 32.797.434/0001-50 - NIRE: 412.089.811.21 

QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL  
 
 

ALEXANDRE JOÃO MUNHOZ,  
 
 

   
 

 
  REGINA MIDORI ACUTU,  

 

  
    
               Únicos sócios da sociedade empresaria que gira sob o nome empresarial de 
VERIFACT TECNOLOGIA LTDA com sede a Avenida Bento Munhoz da Rocha Neto, n.º 632, 
SLJ 02, Sala 201 e 204 Torre Norte, Zona 07, cidade de Maringá - PR, CEP87.030.010, com 
contrato social registrado na Junta Comercial do Paraná sob NIRE 412.089.811.21 em data de 
18/02/2019, inscrita no CNPJ sob n.º 32.797.434/0001-50, resolvem por este instrumento 
particular de alteração contratual, alterar seu contrato mediante as seguintes clausulas; 
 
            CLAUSULA 1ª: O endereço da empresa que é Avenida Bento Munhoz da Rocha Neto, n.º 
632, SLJ 02, Sala 201 e 204 Torre Norte, Zona 07, cidade de Maringá - PR, CEP87.030.010 fica alterado 
para  Rua Santos Dumont, n.º 3317, sala 402, zona 1, cidade de Maringá – PR, CEP 87.013-
050. 
 
 CLAUSULA 2ª:- Fica eleito o foro de Maringá - PR., para o exercício e o cumprimento 
dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 
 
 CLAUSULA 3ª: - Permanecem inalteradas as demais clausulas vigentes que não 
colidirem  com as disposições do presente instrumento. 
  
 E por estarem justos e contratados, lavram, datam e assinam o presente instrumento, 
em uma única via, que depois de lido e achado conforme, obriga-se por si e seus herdeiros a 
cumpri-lo fielmente em todos os seus termos. 

 
Maringá -   PR, 13 de junho de 2023. 

 
 
 

ALEXANDRE JOÃO MUNHOZ                                REGINA MIDORI ACUTU 
 
 
 
 
 
 
 

       

Página 1 de 2

Anexo arquivos saneamento (1069713)         SEI 19.09.45607.0008167/2024-50 / pg. 85





Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 033487752-21

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 32.797.434/0001-50
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

         Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 07/09/2024 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

Página 1 de 1
Emitido via Internet Pública (10/05/2024 14:17:55)
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TERMO DE REFERÊNCIA – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO – SERVIÇOS
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DA BAHIA E A EMPRESA VERIFACT TECNOLOGIA LTDA, NA FORMA ABAIXO: 

CONTRATO Nº XXX/20Xx - SGA 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, CNPJ n º 04.142.491/0001-66, com sede situada à 5ª 
Avenida, 750, Centro Administrativo da Bahia - CAB, Salvador - BA, neste ato representado, mediante 
Ato de Delegação nº 70/2014, pelo Superintendente de Gestão Administrativa André Luis Sant´Ana 
Ribeiro, doravante denominado CONTRATANTE, e a EMPRESA VERIFACT TECNOLOGIA LTDA, CNPJ 
nº. 32.797.434/0001-50 , estabelecida à Avenida Bento Munhoz da Rocha Neto, n.º 632, SLJ 02, Sala 
201 e 204 Torre Norte, Zona 07, cidade de Maringá - PR, CEP87.030.010 , representada por xxxxxxx, 
CPF/MF nº xxx.xxx.xxx-xx, doravante denominada CONTRATADA, com supedâneo no quanto disposto 
na Lei Federal nº 14.133/2021 e na Lei Estadual/Ba nº 14.634/2023, e, ainda, observado o constante 
no Processo de inexigibilidade de Licitação, protocolado sob o nº 19.09.45607.0008167/2024-50, o 
qual integra este instrumento independentemente de transcrição, CELEBRAM o presente Contrato, 
mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1 O presente instrumento tem por objeto contratação de solução online para captura técnica de 
conteúdos da internet com a finalidade de produção de provas documentais digitais, conforme 
condições estabelecidas neste instrumento. 

1.1.2 Incluem-se no objeto contratado todos os custos com mão de obra capacitada, bem como 
todos os insumos necessários à plena execução dos serviços contratados; 

1.2 Os serviços objeto do presente contrato compreendem, ainda, a disponibilização de créditos nos 
seguintes termos: 

1.2.1 Créditos para emissão de até 250 (duzentos e cinquenta) relatórios/sessões de capturas 
técnicas do produto websites totais, equivalentes a 24.250 créditos. 

1.2.2 Os créditos estarão disponíveis para consumo em até 18 (dezoito meses) meses. 

1.2 A CONTRATADA se declara em condições de prestar o serviço objeto deste instrumento em estrita 
observância com o disposto neste contrato. 

1.3 A assinatura do presente instrumento contratual, pela CONTRATADA, importa na presunção de 
plena ciência e aquiescência com o seu conteúdo, inclusive quanto aos documentos anexos. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO À CONTRATAÇÃO DIRETA 

Integram o presente contrato, vinculando esta contratação, independentemente de transcrição: o 
termo de referência, a proposta da contratada e eventuais anexos dos documentos supracitados, além 
das condições estabelecidas no ato de autorização da Inexigibilidade de Licitação que o originou, 
referido no preâmbulo deste instrumento 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DURAÇÃO DO CONTRATO 
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3.1 O prazo de vigência do presente Contrato é de 20 (vinte) meses, a contar da data da (última) 
assinatura pelas partes, admitindo-se a sua prorrogação por sucessivos períodos, limitados a 10 (dez) 
anos, nos termos dos artigos 106 e 107 c/c artigo 6º, XV da Lei Federal nº 14.133/2021, e será 
formalizada por termo aditivo; 

3.1.1 A prorrogação de que trata este dispositivo é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 
permitida a negociação com a CONTRATADA; 

3.1.2 A prorrogação do prazo de vigência contratual fica condicionada, ademais, à disponibilidade 
orçamentária, devidamente declarada pela Unidade Gestora do recurso nos autos do 
procedimento administrativo correspondente, e desde que respeitado o limite para Dispensa de 
Licitação que fundamentou a contratação. 

CLÁUSULA QUARTA - DO REGIME, DA FORMA DE EXECUÇÃO E DOS PRAZOS PARA EXECUÇÃO 

4.1 O Regime de execução do presente Contrato é de Execução Indireta na modalidade Empreitada 
por Preço Unitário;  

4.2 O CONTRATANTE convocará a CONTRATADA para retirar a nota de empenho no prazo de até 05 
(cinco) dias contado a partir da notificação pela Administração, que ocorrerá, preferencialmente, 
através de envio de e-mail para o endereço indicado na proposta de preços;    

4.2.1 As comprovações da convocação e da entrega/retirada da nota de empenho poderão ocorrer 
por quaisquer dos seguintes meios: por meio eletrônico (através de confirmação de recebimento 
de e-mail), aposição de assinatura (para retirada presencial) ou por Aviso de Recebimento dos 
correios (quando a entrega for via postal).      

4.2.2 A CONTRATADA poderá solicitar a prorrogação do prazo para retirada/recebimento da nota 
de empenho, por igual período ao original, por motivo justo e aceito pela Administração. 

4.3 Os serviços objeto deste instrumento serão executados nos seguintes termos: 

4.3.1 A CONTRATADA prestará todo o auxílio necessário para que o CONTRATANTE promova o 
cadastro de todos os usuários dentro da plataforma VERIFACT dentro dos padrões de segurança 
necessários; 

4.3.2 A CONTRATADA deverá, em até 72 (setenta e duas) horas promover o cadastro e a 
disponibilização de acesso do gestor master que será responsável pelo gerenciamento dos demais 
usuários; 

4.3.2.1 O acesso dos demais usuários ocorrerá por meio de link gerado pelo gestor da conta 
master, mas em caso de eventual dificuldade de acesso deverá a CONTRATADA promover 
todo o suporte necessário à resolução do chamado; 

4.3.3 A CONTRATADA deverá, em até 72 (setenta e duas) horas, após o recebimento da nota de 
empenho liberar os créditos contratados na conta do gestor master; 

4.3.4 O CONTRATANTE, em caso de necessidade de suporte, deverá contatar os canais online de 
suporte da Plataforma Verifact, em especial o chat do sistema e o aplicativo WhatsApp (11-95784-
1206), disponíveis em dias e horários comerciais,  ou o serviço de atendimento ao cliente 
(faleconosco@verifact.com.br) para uso em caso de insucesso na realização das capturas, para 
obter orientações quanto Às melhores práticas e aos corretos procedimentos, de forma a não gerar 
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cancelamentos ou capturas equivocadas de forma desnecessária. Caso a CONTRATADA substitua 
algum dos meios de comunicação deverá informar ao CONTRATANTE; 

CLÁUSULA QUINTA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO  

5.1 O recebimento provisório dos serviços realizados ficará sob a incumbência do fiscal do contrato e 
se dará mediante termo, no prazo de 10 (dez) dias corridos, contados da liberação dos créditos na 
conta do gestor da conta master; 

5.2 O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, o objeto contratual em desacordo com as 
condições pactuadas, podendo, entretanto, se lhe convier, decidir pelo recebimento, neste caso com 
as deduções cabíveis; 

5.2.1 Em caso de recusa, no todo ou em parte, do objeto contratado, fica a CONTRATADA obrigada 
a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais 
empregados, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento dos serviços até que sejam sanadas 
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório; 

5.3 O recebimento definitivo do objeto deste contrato será concretizado depois de adotados, pelo 
CONTRATANTE, todos os procedimentos cabíveis do art. 140 da Lei Federal nº 14.133/2021 e, no que 
couber, da Lei Estadual de nº 14.634/2023, devendo ocorrer no prazo de até 05 (cinco) dias corridos, 
contados do recebimento provisório; 

5.4 O aceite ou aprovação do objeto pelo CONTRATANTE não exclui a responsabilidade da 
CONTRATADA por vícios, defeitos ou disparidades com as especificações estabelecidas neste Contrato 
e no processo de Dispensa de Licitação que o originou, verificadas posteriormente, garantindo-se ao 
CONTRATANTE, inclusive, as faculdades previstas na Lei Federal n.º 10.078/90 – Código de Defesa do 
Consumidor. 

CLÁUSULA SEXTA – DO PREÇO 

6.1 O preço unitário para os serviços de até 250 relatórios/ sessões de capturas técnicas do produto 
website, será de R$ 97,00 (noventa e sete reais) equivalente a 97 créditos; 

6.2 O preço total deste contrato é de R$ 24.250,00 (Vinte e quatro mil duzentos e cinquenta reais),  
relativo a 24.250 créditos pelo período de 18 (dezoito) meses; 

6.2 Nos preços computados neste Contrato estão inclusos todos e quaisquer custos necessários ao fiel 
cumprimento deste instrumento, inclusive todos aqueles relativos a remunerações, encargos sociais, 
previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal da CONTRATADA envolvido na execução do objeto, 
materiais empregados, inclusive ferramentas e fardamentos, combustíveis, lubrificantes, 
manutenção, lavagens, estacionamento, depreciação, aluguéis, seguros, franquias, administração, 
tributos e emolumentos. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO E DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 

7.1 Os pagamentos serão processados conforme ordem cronológica de pagamento, nos termos 
disciplinados no art.141 da Lei Federal de nº14.133/21; 
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7.2 O faturamento referente ao objeto deste contrato será efetuado em parcela única, após o 
recebimento definitivo do objeto contratual; 

7.3 O pagamento será processado mediante apresentação, pela CONTRATADA, de fatura, Nota Fiscal 
relativa à prestação dos serviços e certidões de regularidade cabíveis, bem como consulta à situação 
de idoneidade da CONTRATADA, documentação que deverá estar devidamente acompanhada do 
TERMO DE RECEBIMENTO pelo CONTRATANTE; 

7.4 Os pagamentos serão processados no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data de 
apresentação da documentação indicada no item 7.3, desde que não haja pendência a ser 
regularizada; 

7.4.1 Verificando-se qualquer pendência impeditiva do pagamento, será considerada data da 
apresentação da documentação aquela na qual foi realizada a respectiva regularização; 

7.4.2 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e 
quantidade, a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento; 

7.5 As faturas far-se-ão acompanhar da documentação probatória relativa ao recolhimento dos 
tributos que tenham como fato gerador o objeto consignado na Cláusula Primeira; 

7.6 O CONTRATANTE realizará a retenção de impostos ou outras obrigações de natureza tributária, 
de acordo com a legislação vigente; 

7.7 Os pagamentos serão efetuados através de ordem bancária, para crédito em conta corrente e 
agência indicadas pela CONTRATADA, preferencialmente em banco de movimentação oficial de 
recursos do Estado da Bahia; 

7.8 A atualização monetária dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE, em caso de mora, será 
calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordo 
com a variação do INPC do IBGE pro rata tempore, observado, sempre, o disposto nos itens 7.4 e 7.4.1. 

7.8.1 Para efeito de caracterização de mora imputável ao CONTRATANTE, não serão considerados 
eventuais atrasos de pagamento no período de fechamento do exercício financeiro do Estado da 
Bahia, compreendido entre o final do mês de dezembro e o mês de janeiro do exercício 
subsequente, decorrentes de circunstâncias alheias à vontade das partes, isto é, por força de 
bloqueio de rotinas no sistema estadual obrigatoriamente utilizado para a execução dos 
pagamentos devidos pelo CONTRATANTE.   

 7.9 No ato de liquidação da despesa, os serviços de contabilidade comunicarão aos órgãos da 
administração tributária as características da despesa e os valores pagos, conforme o disposto no art. 
63 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964. 

CLÁUSULA OITAVA – DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO 

8.1 A concessão de reajustamento ocorrerá após o transcurso do prazo de 01 (um) ano da data do 
orçamento estimado pela Administração, qual seja, 10 de abril de 2024, mediante aplicação do 
INPC/IBGE relativo ao período decorrido entre a referida data e a data da efetiva concessão do 
reajuste; 

8.1.1 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 01 (um) ano será contado 
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste; 
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8.1.2 Os valores reajustados incidirão sobre as parcelas de serviços a serem executadas após o 
prazo de que cuida o item 8.1; 

8.1.3 A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços será realizada por simples 
apostila, dispensando a celebração de aditamento;  

8.2 O reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro dependerá de requerimento da 
Contratada quando visar recompor o preço que se tornou insuficiente, devendo ser instruído com a 
documentação que comprove o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato; 

8.2.1. O requerimento de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, 
nas hipóteses do art. 124, II, “d”, ou do art. 135 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, deverá ser 
formulado pelo interessado no prazo máximo de um ano do fato que o ensejou, sob pena de 
decadência, em consonância com o art. 211 da Lei Federal nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002; 

8.2.2. Na hipótese de contratos de fornecimento contínuos, o requerimento de restabelecimento 
do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes 
de eventual prorrogação nos termos do art. 131, parágrafo único, da Lei n° 14.133, de 2021, sob 
pena de preclusão; 

8.2.2.1. Fica convencionado que, nos casos de contrato de fornecimento contínuos com prazo 
de vigência superior a 1 (um) ano, o requerimento de restabelecimento do equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato deverá observar a disposição do subitem 8.2.1;  

8.3 O CONTRATANTE, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, prorrogável por igual período mediante 
justificativa, responderá a eventuais pedidos de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do 
Contrato apresentado pela Contratada (art. 92, inciso XI, c/c 123, parágrafo único da Lei n° 14.133, de 
2021); 

8.4 O processo de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro em favor do Contratante 
deverá ser instaurado quando possível a redução do preço ajustado para compatibilizá-lo ao valor de 
mercado ou quando houver diminuição, devidamente comprovada, dos preços dos insumos básicos 
utilizados no Contrato. 

CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária a seguir 
especificada: 
 

Código  Unidade 
Orçamentária/Gestora Ação (P/A/OE) Região 

Destinação de 
Recursos (Fonte) 

Natureza da 
Despesa 

40.101/0038 5211 9900 100 33904000 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 
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10.1 Na forma das disposições estabelecidas na Lei Federal nº 14.133/2021 e na Lei Estadual/BA nº 
14.634/2023, o CONTRATANTE designará servidor(es), por meio de Portaria específica para tal fim, 
para a gestão e fiscalização deste contrato, tendo poderes, entre outros, para notificar a 
CONTRATADA sobre as irregularidades ou falhas que porventura venham a ser encontradas na 
execução deste instrumento. 

10.2 Incumbe à fiscalização acompanhar e verificar a perfeita execução do contrato, em todas as suas 
fases, competindo-lhe, primordialmente: 

10.2.1 Acompanhar o cumprimento dos prazos de execução descritos neste instrumento, e 
determinar as providências necessárias à correção de falhas, irregularidades e/ou defeitos, sem 
prejuízos das sanções contratuais legais; 

10.2.2 Transmitir à CONTRATADA as instruções, e comunicar alterações de prazos ou roteiros, 
quando for o caso; 

10.2.3 Promover, com a presença da CONTRATADA, a verificação dos serviços já efetuados; 

10.2.4 Esclarecer as dúvidas da CONTRATADA, solicitando ao setor competente do CONTRATANTE, 
se necessário, parecer de especialistas; 

10.2.5 Manter anotação em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados;  

10.2.6 Informar aos seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a 
situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei Estadual de 
nº14.634/23; art.12, §2º e Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º); 

10.3 A fiscalização, pelo CONTRATANTE, não desobriga a CONTRATADA de sua responsabilidade 
quanto à perfeita execução do objeto contratual; 

10.3.1 A ausência de comunicação, por parte do CONTRATANTE, sobre irregularidades ou falhas, 
não exime a CONTRATADA das responsabilidades determinadas neste contrato; 

10.4 O CONTRATANTE poderá recusar, sustar e/ou determinar o desfazimento/refazimento de 
serviços que não estejam sendo ou não tenham sido executados de acordo com as Normas Técnicas 
e/ou em conformidade com as condições deste contrato, ou ainda que atentem contra a segurança 
de terceiros ou de bens; 

10.4.1 Qualquer serviço considerado não aceitável, no todo ou em parte, deverá ser refeito pela 
CONTRATADA, às suas expensas; 

10.4.2 A não aceitação de algum serviço, no todo ou em parte, não implicará na dilação do prazo 
de execução, salvo expressa concordância do CONTRATANTE; 

10.5 Para fins de fiscalização, o CONTRATANTE poderá solicitar à CONTRATADA, a qualquer tempo, 
os documentos relacionados com a execução do presente contrato; 

10.6 A gestão e a fiscalização contratual observará, ainda, as normas e regulamentos internos do 
Ministério Público do Estado da Bahia que venham a ser publicados para disciplina da matéria. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1 Além das determinações contidas na Cláusula QUARTA - do Regime e da forma de execução 
deste contrato e no processo de inexigibilidade de Licitação que o originou – que aqui se consideram 
literalmente transcritas, bem como daquelas decorrentes de lei, a CONTRATADA, obriga-se a: 

11.2 Promover a execução contratual de acordo com as especificações técnicas e exigências 
constantes no presente contrato, nos locais determinados, nos dias e nos turnos e horários de 
expediente do CONTRATANTE, não podendo eximir-se da obrigação, ainda que parcialmente, 
atribuindo quaisquer falhas, defeitos ou falta de pessoal e/ou material; 

11.2.1 A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto; 

11.3 Prestar diretamente os serviços ora contratados, não os transferindo a outrem, no todo ou em 
parte, sendo vedada a subcontratação, ainda que parcial, do objeto contratado; 

11.4 Dispor de toda mão de obra, veículos, transportes, insumos e materiais necessários à execução 
e aos fornecimentos objeto deste instrumento; 

11.5 Manter sob sua exclusiva responsabilidade toda a supervisão e direção da mão de obra necessária 
para a completa e eficiente execução dos serviços objeto deste contrato; 

11.6 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para a contratação; 

11.7 Assegurar que os serviços objeto deste contrato não sofram solução de continuidade durante 
todo o prazo da sua vigência; 

11.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE; 

11.8.1 A eventual retenção de tributos pelo CONTRATANTE não implicará na responsabilização 
deste, em hipótese alguma, por quaisquer penalidades ou gravames futuros, decorrentes de 
inadimplemento(s) de tributos pela CONTRATADA; 

11.9 Emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação, contendo descrição dos serviços, 
indicação de quantidades, preços unitários e valor total, observando-se, ainda, o quanto disposto nas 
cláusulas quinta e sexta deste instrumento; 

11.10 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 
e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado 
a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 

11.11 Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes 
que, porventura, sejam necessários à execução do contrato; 
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11.12 Atender, nos prazos consignados neste instrumento, às recusas ou determinações, pelo 
CONTRATANTE, de refazimento de serviços que não estejam sendo ou não tenham sido executados 
de acordo com as Normas Técnicas e/ou em conformidade com as condições deste contrato ou do 
processo de dispensa de licitação que o originou, providenciando sua imediata correção ou realização, 
sem ônus para o CONTRATANTE; 

11.13 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços; 

11.14 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do serviço; 

11.15 Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros; 

11.16 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

11.17 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE, ou do fiscal ou do 
gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei 14.133/2021; 

11.18 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

11.19 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do CONTRATANTE; 

11.20 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

11.21 Permitir e oferecer condições para a mais ampla e completa fiscalização durante a vigência 
deste contrato, fornecendo informações, propiciando o acesso à documentação pertinente e à 
execução contratual, e atendendo às observações e exigências apresentadas pela fiscalização; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

12.1 O CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste contrato por determinação legal, obriga-
se a: 

12.2 Fornecer as informações necessárias para que a CONTRATADA possa executar plenamente o 
objeta contratada; 

12.3 Realizar os pagamentos devidos pela execução do contrato, nos termos e condições previstos na 
cláusula sétima; 

12.4 Permitir o acesso da CONTRATADA às instalações físicas do CONTRATANTE, nos locais e na forma 
eventualmente necessários para a execução dos serviços; 
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12.5 Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento dos prazos e das condições de realização do presente 
contrato, notificando a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas na execução do objeto, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 

12.6 Fornecer à CONTRATADA, mediante solicitação, atestado de capacidade técnica, quando o 
fornecimento do objeto atender satisfatoriamente os prazos de entrega, qualidade e demais 
condições previstas neste Contrato; 

12.7 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste, observando os seguintes prazos: 

12.7.1 A administração terá o prazo de até 60 (sessenta) dias, a contar da data a contar da data da 
conclusão da instrução do requerimento sobre o qual deverá se manifestar, admitida a 
prorrogação motivada, por igual período; 

12.7.2 A administração terá o prazo de até 60 (sessenta) dias, a contar da data da conclusão da 
instrução do requerimento, para responder a eventuais pedidos de reestabelecimento do 
equilíbrio econômico-financeiro do contrato; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - LEI N. 
13.709/2018  

13.1 É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da 
execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, mantendo-se sigilo e 
confidencialidade, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal; 

13.2 A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados e se 
compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação com o intuito de 
proteger os dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE;  

13.3 A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao Ministério Público do Estado da Bahia, em até 24 
(vinte e quatro) horas do conhecimento, qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados 
pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer 
forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da 
LGPD;  

13.4 A CONTRATADA cooperará com o CONTRATANTE no cumprimento das obrigações referentes ao 
exercício dos direitos dos titulares previstos na LGPD e nas Leis e Regulamentos de Proteção de Dados 
em vigor e também no atendimento de requisições e determinações do Poder Judiciário, Ministério 
Público, ANPD e Órgãos de controle administrativo em geral;  

13.5 Eventuais responsabilidades das partes serão apuradas conforme estabelecido neste contrato e 
também de acordo com o que dispõe a Seção III, Capítulo VI da LGPD. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA GARANTIA DA EXECUÇÃO 

Não será exigida garantia da execução contratual. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.1 A CONTRATADA sujeitar-se-á às sanções administrativas previstas nas Leis Federal nº. 
14.133/2021 e Estadual nº 14.634/23, as quais poderão vir a ser aplicadas após o prévio e devido 
processo administrativo, assegurando-lhe, sempre, o contraditório e a ampla defesa; 

15.2 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a CONTRATADA que: 

15.2.1 Der causa à inexecução parcial do contrato; 

15.2.2 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

15.2.3 Der causa à inexecução total do contrato; 

15.2.4 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 

15.2.5 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

15.2.6 Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

15.2.7 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

15.2.8 Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

15.2.9 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

15.2.10 Praticar ato lesivo previsto no art.5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 

15.3 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções: 

15.3.1 Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei Federal nº 
14.133/2021); 

15.3.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos itens 
15.2.2, a 15.2.4 acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§4º, da Lei Federal 14.133/2021); 

15.3.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nos itens 15.2.5 a 15.2.10, acima, bem como nas alíneas 15.2.2 a 15.2.4, que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei Federal nº 14.133/21); 

15.3.4 Multa:  

 

Anexo Minuta preliminar (1082162)         SEI 19.09.45607.0008167/2024-50 / pg. 137



15.3.4.1 Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

15.3.4.2 Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, para as 
infrações descritas nas alíneas 15.2.6 a 15.2.10; 

15.3.4.3 Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, para as 
infrações descritas na alínea 15.2.3 e 15.2.4; 

15.3.4.4 Para as infrações constantes das alíneas 15.2.1, 15.2.2 e 15.2.5, a multa será de 10% 
(dez por cento) sobre o valor total do contrato; 

15.3.4.5 Será admitida medida cautelar destinada a garantir o resultado útil do processo 
administrativo sancionatório, de forma antecedente ou incidental à sua instauração, inclusive a 
retenção provisória do valor correspondente à estimativa da sanção de multa; 

15.3.4.5.1 O valor da retenção provisória a que se refere o subitem anterior deste artigo não 
poderá exceder ao limite máximo estabelecido no §3º do art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 
2021; 

15.4 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE; 

15.5 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa; 

15.5.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação; 

15.5.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente, conforme o caso; 

15.5.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente; 

15.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 
e a ampla defesa aa contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar; 

15.7. Na aplicação das sanções serão considerados: 

15.7.1 A natureza e a gravidade da infração cometida; 

15.7.2 As peculiaridades do caso concreto; 

15.7.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

15.7.4 Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 

15.7.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle; 
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15.8 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, e na Lei Estadual nº 
14.634/23, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, 
nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 
Lei; 

15.9 A personalidade jurídica da contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas 
à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, 
à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 
fato ou de direito, com a contratada, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa 
e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia; 

15.10 O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal; 

15.11 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21 e da Lei Estadual de 
nº 14.634/23; 

15.12 Os débitos da contratada para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que a contratada possua com o mesmo órgão ora contratante. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

16.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021 e da Lei Estadual de n º 14.634/23; 

16.2 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato; 

16.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia análise da Assessoria Jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer 
no prazo máximo de 1 (um) mês; 

16.4 Registros que não caracterizem alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração do termo aditivo, na forma do artigo 136, da Lei 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

17.1 O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes; 
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17.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, 
quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender 
que o contrato não mais lhe oferece vantagem; 

17.1.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde 
que haja a notificação da contratada pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 
(dois) meses de antecedência desse dia; 

17.1.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra 
com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 
(dois) meses da data da comunicação; 

17.2 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei Federal nº 14.133/2021, bem como 
de forma consensual, assegurados o contraditório e a ampla defesa; 

17.2.1 A extinção do contrato poderá ser: 

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 
descumprimento decorrente de sua própria conduta (arts. 138, inciso I, da Lei nº 14.133, de 
2021); 

b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 
resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração (art. 138, inciso II, da Lei nº 
14.133, de 2021);  

c) determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 
compromisso arbitral, ou por decisão judicial (art. 138, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021); 

17.2.2 A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato; 

17.2.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica CONTRATADA, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva; 

17.3 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

17.3.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

17.3.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

17.3.3 Indenizações e multas. 

17.4 O contrato poderá ser extinto, ainda: 

17.4.1 Caso se constate que a contratada mantém vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade CONTRATANTE ou 
com agente público que tenha desempenhado função na licitação no processo de contratação 
direta ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

17.4.2 Caso se constate que a pessoa jurídica CONTRATADA possui administrador ou sócio com 
poder de direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na 
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área responsável pela demanda ou contratação ou de autoridade a ele hierarquicamente superior 
no âmbito do órgão CONTRATANTE.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA AUSÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO 

18.1 A utilização de mão de obra, pela CONTRATADA, para execução dos serviços objeto do presente 
contrato não ensejará, em nenhuma hipótese, vínculo empregatício com o CONTRATANTE; 

18.2 São vedadas à CONTRATADA a subcontratação de mão de obra e a transferência a terceiros da 
execução dos serviços objeto do presente instrumento; 

18.2.1 Fica garantido o direito de regresso do CONTRATANTE, perante a CONTRATADA, para 
ressarcimento de toda e qualquer despesa trabalhista, previdenciária ou de cunho indenizatório 
que venha a ser condenado a pagar, na eventual hipótese de vir a ser demandado judicialmente, 
relativamente à execução do objeto contratual, por qualquer empregado ou subcontratado da 
CONTRATADA ou por qualquer pessoa que, ainda que irregularmente, execute o objeto contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA PUBLICIDADE 

O CONTRATANTE será responsável pela publicação deste instrumento nos termos e condições 
previstas na Lei nº 14.133/2021.  

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA– DO FORO 

Fica eleito o Foro da Cidade do Salvador-Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

21.1 O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos perante terceiros pela 
CONTRATADA, ou seus prepostos, ainda que vinculados à execução do presente Contrato; 

21.2 A inadimplência da CONTRATADA, com relação a quaisquer custos, despesas, tributos, exigências 
ou encargos, não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade pelo seu pagamento, nem poderá 
onerar o objeto do contrato;  

21.3 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 
Federal nº 14.133, de 2021 e estadual nº 14.634 de 2023 e demais normas federais e estaduais 
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 12.078, de 1990 – Código de 
Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos; 

21.4 Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de alterar unilateralmente o Contrato, mediante 
justificativa expressa, nas hipóteses previstas na Lei Federal 14.133/21 e na forma de Lei Estadual de 
nº 14.634/23 para melhor adequação às finalidades de interesse público, desde que mantido o 
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equilíbrio econômico-financeiro original do contrato e respeitados os demais direitos da 
CONTRATADA; 

21.5 Não caracterizam novação eventuais variações do valor contratual resultantes de 
reajustamento/revisão de preços, de compensações financeiras decorrentes das condições de 
pagamento nele previstas ou, ainda, de alterações de valor em razão da aplicação de penalidades; 

21.6 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados; 

21.7 O presente contrato regula-se pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, aplicando-
se, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado; 

E, por assim estarem justos e acordados, assinam o presente Contrato para que produza seus efeitos 
legais. 

 

Salvador, 20xx. 

 

VERIFACT TECNOLOGIA LTDA  

Representante Legal 

Cargo 

 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA 

André Luis Sant´Ana Ribeiro 

Superintendente de Gestão Administrativa 

 

(Assinado e datado eletronicamente/digitalmente) 

 
 

Anexo Minuta preliminar (1082162)         SEI 19.09.45607.0008167/2024-50 / pg. 142



Despacho 1094528         SEI 19.09.45607.0008167/2024-50 / pg. 143



ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MARINGA

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos Nº 147928/2024

Certificamos, conforme requerido por MPBA, CPF/CNPJ nº 04.142.491/0001-66, para 

fins DE LICITAÇÃO, que NÃO CONSTAM DÉBITOS MUNICIPAIS (impostos, taxas, 

contribuições, receitas não tributárias, inscritos em dívida ativa ou não dos Cadastros 

Mobiliários e Imobiliários) até a presente data em nome de VERIFACT TECNOLOGIA 
LTDA, CPF/CNPJ nº 32.797.434/0001-50, situado(a) na cidade de Maringá.

Fica ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal em cobrar débitos posteriormente 

apurados, mesmo referentes a períodos compreendidos nesta Certidão. 

Emitida em: 06/06/2024
Válida até: 04/09/2024
Certidão emitida com base nas normas:

CTN - Código Tributário Nacional

CTM - Código Tributário Municipal

Decreto Municipal nº 1500/2017

Código de Autenticação: E4DF17EF1311EE2C18CA7EF5BEA98619
Para verificar a autenticidade, consulte o site: http://venus.maringa.pr.gov.br:8090/portal-contribuinte
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Re: Solicitação - análise de minuta contratual com o MPBA
Administrativo Verifact <adm@verifact.com.br>
Qui, 06/06/2024 11:07
Para: Caroline Santana Silva <carolinesantana@mpba.mp.br> 
Cc: regina@verifact.com.br <regina@verifact.com.br>; Mariana Nascimento Sotero Campos
<mariana.campos@mpba.mp.br>; João Pedro Lélis Aguiar Alves <joao.alves@mpba.mp.br> 
Caroline, bom dia!

Conforme orientação de nosso advogado, pedimos a possibilidade de alteração dos itens abaixo:

No item 11.7, sugerimos adicionar o trecho "..., exceto quando em decorrência de
suspensões que não estejam sob responsabilidade da CONTRATADA ou de manutenções e
paradas técnicas previstas nos documentos oficiais da plataforma para melhorias de
estabilidade e funcionamento dos recursos."
No item 11.10, ajustar o seguinte trecho: "bem como por todo e qualquer dano causado à
Administração ou terceiros por seu exclusivo dolo ou culpa...".

Aguardo retorno.

Atenciosamente,

Em qua., 29 de mai. de 2024 às 12:03, Caroline Santana Silva <carolinesantana@mpba.mp.br>
escreveu:

Prezada Regina,
 
Em atenção à proposta comercial de 10 de abril de 2024, para contratação da solução Verifact pelo
Ministério Público do Estado da Bahia, segue anexa a minuta de contrato elaborada para o objeto,
para avaliação dos termos pela VERIFACT TECNOLOGIA LTDA, especialmente em relação às
condições de execução do contrato.
 
Ressalto que as demais cláusulas derivam de disposições legais, razão pela qual não passíveis de
alteração.
 
Solicito ainda que, se possível, a VERIFACT TECNOLOGIA LTDA apresente a manifestação com a
brevidade que o caso requer, considerando a necessidade de tramitação do processo.

Atenciosamente,

 

 

Caroline Santana Silva

Assistente Técnico Administra vo
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Mat. 352218

Ministério Público do Estado da Bahia
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DA BAHIA E A EMPRESA VERIFACT TECNOLOGIA LTDA, NA FORMA ABAIXO: 

CONTRATO Nº XXX/20Xx - SGA 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, CNPJ n º 04.142.491/0001-66, com sede situada à 5ª 
Avenida, 750, Centro Administrativo da Bahia - CAB, Salvador - BA, neste ato representado, mediante 
Ato de Delegação nº 70/2014, pelo Superintendente de Gestão Administrativa André Luis Sant´Ana 
Ribeiro, doravante denominado CONTRATANTE, e a EMPRESA VERIFACT TECNOLOGIA LTDA, CNPJ 
nº. 32.797.434/0001-50 , estabelecida à Avenida Bento Munhoz da Rocha Neto, n.º 632, SLJ 02, Sala 
201 e 204 Torre Norte, Zona 07, cidade de Maringá - PR, CEP87.030.010 , representada por xxxxxxx, 
CPF/MF nº xxx.xxx.xxx-xx, doravante denominada CONTRATADA, com supedâneo no quanto disposto 
na Lei Federal nº 14.133/2021 e na Lei Estadual/Ba nº 14.634/2023, e, ainda, observado o constante 
no Processo de inexigibilidade de Licitação, protocolado sob o nº 19.09.45607.0008167/2024-50, o 
qual integra este instrumento independentemente de transcrição, CELEBRAM o presente Contrato, 
mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1 O presente instrumento tem por objeto contratação de solução online para captura técnica de 
conteúdos da internet com a finalidade de produção de provas documentais digitais, conforme 
condições estabelecidas neste instrumento. 

1.1.2 Incluem-se no objeto contratado todos os custos com mão de obra capacitada, bem como 
todos os insumos necessários à plena execução dos serviços contratados; 

1.2 Os serviços objeto do presente contrato compreendem, ainda, a disponibilização de créditos nos 
seguintes termos: 

1.2.1 Créditos para emissão de até 250 (duzentos e cinquenta) relatórios/sessões de capturas 
técnicas do produto websites totais, equivalentes a 24.250 créditos. 

1.2.2 Os créditos estarão disponíveis para consumo em até 18 (dezoito meses) meses. 

1.2 A CONTRATADA se declara em condições de prestar o serviço objeto deste instrumento em estrita 
observância com o disposto neste contrato. 

1.3 A assinatura do presente instrumento contratual, pela CONTRATADA, importa na presunção de 
plena ciência e aquiescência com o seu conteúdo, inclusive quanto aos documentos anexos. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO À CONTRATAÇÃO DIRETA 

Integram o presente contrato, vinculando esta contratação, independentemente de transcrição: o 
termo de referência, a proposta da contratada e eventuais anexos dos documentos supracitados, além 
das condições estabelecidas no ato de autorização da Inexigibilidade de Licitação que o originou, 
referido no preâmbulo deste instrumento 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DURAÇÃO DO CONTRATO 
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3.1 O prazo de vigência do presente Contrato é de 20 (vinte) meses, a contar da data da (última) 
assinatura pelas partes, admitindo-se a sua prorrogação por sucessivos períodos, limitados a 10 (dez) 
anos, nos termos dos artigos 106 e 107 c/c artigo 6º, XV da Lei Federal nº 14.133/2021, e será 
formalizada por termo aditivo; 

3.1.1 A prorrogação de que trata este dispositivo é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 
permitida a negociação com a CONTRATADA; 

3.1.2 A prorrogação do prazo de vigência contratual fica condicionada, ademais, à disponibilidade 
orçamentária, devidamente declarada pela Unidade Gestora do recurso nos autos do 
procedimento administrativo correspondente, e desde que respeitado o limite para Dispensa de 
Licitação que fundamentou a contratação. 

CLÁUSULA QUARTA - DO REGIME, DA FORMA DE EXECUÇÃO E DOS PRAZOS PARA EXECUÇÃO 

4.1 O Regime de execução do presente Contrato é de Execução Indireta na modalidade Empreitada 
por Preço Unitário;  

4.2 O CONTRATANTE convocará a CONTRATADA para retirar a nota de empenho no prazo de até 05 
(cinco) dias contado a partir da notificação pela Administração, que ocorrerá, preferencialmente, 
através de envio de e-mail para o endereço indicado na proposta de preços;    

4.2.1 As comprovações da convocação e da entrega/retirada da nota de empenho poderão ocorrer 
por quaisquer dos seguintes meios: por meio eletrônico (através de confirmação de recebimento 
de e-mail), aposição de assinatura (para retirada presencial) ou por Aviso de Recebimento dos 
correios (quando a entrega for via postal).      

4.2.2 A CONTRATADA poderá solicitar a prorrogação do prazo para retirada/recebimento da nota 
de empenho, por igual período ao original, por motivo justo e aceito pela Administração. 

4.3 Os serviços objeto deste instrumento serão executados nos seguintes termos: 

4.3.1 A CONTRATADA prestará todo o auxílio necessário para que o CONTRATANTE promova o 
cadastro de todos os usuários dentro da plataforma VERIFACT dentro dos padrões de segurança 
necessários; 

4.3.2 A CONTRATADA deverá, em até 72 (setenta e duas) horas promover o cadastro e a 
disponibilização de acesso do gestor master que será responsável pelo gerenciamento dos demais 
usuários; 

4.3.2.1 O acesso dos demais usuários ocorrerá por meio de link gerado pelo gestor da conta 
master, mas em caso de eventual dificuldade de acesso deverá a CONTRATADA promover 
todo o suporte necessário à resolução do chamado; 

4.3.3 A CONTRATADA deverá, em até 72 (setenta e duas) horas, após o recebimento da nota de 
empenho liberar os créditos contratados na conta do gestor master; 

4.3.4 O CONTRATANTE, em caso de necessidade de suporte, deverá contatar os canais online de 
suporte da Plataforma Verifact, em especial o chat do sistema e o aplicativo WhatsApp (11-95784-
1206), disponíveis em dias e horários comerciais,  ou o serviço de atendimento ao cliente 
(faleconosco@verifact.com.br) para uso em caso de insucesso na realização das capturas, para 
obter orientações quanto Às melhores práticas e aos corretos procedimentos, de forma a não gerar 
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cancelamentos ou capturas equivocadas de forma desnecessária. Caso a CONTRATADA substitua 
algum dos meios de comunicação deverá informar ao CONTRATANTE; 

CLÁUSULA QUINTA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO  

5.1 O recebimento provisório dos serviços realizados ficará sob a incumbência do fiscal do contrato e 
se dará mediante termo, no prazo de 10 (dez) dias corridos, contados da liberação dos créditos na 
conta do gestor da conta master; 

5.2 O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, o objeto contratual em desacordo com as 
condições pactuadas, podendo, entretanto, se lhe convier, decidir pelo recebimento, neste caso com 
as deduções cabíveis; 

5.2.1 Em caso de recusa, no todo ou em parte, do objeto contratado, fica a CONTRATADA obrigada 
a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais 
empregados, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento dos serviços até que sejam sanadas 
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório; 

5.3 O recebimento definitivo do objeto deste contrato será concretizado depois de adotados, pelo 
CONTRATANTE, todos os procedimentos cabíveis do art. 140 da Lei Federal nº 14.133/2021 e, no que 
couber, da Lei Estadual de nº 14.634/2023, devendo ocorrer no prazo de até 05 (cinco) dias corridos, 
contados do recebimento provisório; 

5.4 O aceite ou aprovação do objeto pelo CONTRATANTE não exclui a responsabilidade da 
CONTRATADA por vícios, defeitos ou disparidades com as especificações estabelecidas neste Contrato 
e no processo de Dispensa de Licitação que o originou, verificadas posteriormente, garantindo-se ao 
CONTRATANTE, inclusive, as faculdades previstas na Lei Federal n.º 10.078/90 – Código de Defesa do 
Consumidor. 

CLÁUSULA SEXTA – DO PREÇO 

6.1 O preço unitário para os serviços de até 250 relatórios/ sessões de capturas técnicas do produto 
website, será de R$ 97,00 (noventa e sete reais) equivalente a 97 créditos; 

6.2 O preço total deste contrato é de R$ 24.250,00 (Vinte e quatro mil duzentos e cinquenta reais),  
relativo a 24.250 créditos pelo período de 18 (dezoito) meses; 

6.2 Nos preços computados neste Contrato estão inclusos todos e quaisquer custos necessários ao fiel 
cumprimento deste instrumento, inclusive todos aqueles relativos a remunerações, encargos sociais, 
previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal da CONTRATADA envolvido na execução do objeto, 
materiais empregados, inclusive ferramentas e fardamentos, combustíveis, lubrificantes, 
manutenção, lavagens, estacionamento, depreciação, aluguéis, seguros, franquias, administração, 
tributos e emolumentos. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO E DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 

7.1 Os pagamentos serão processados conforme ordem cronológica de pagamento, nos termos 
disciplinados no art.141 da Lei Federal de nº14.133/21; 
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7.2 O faturamento referente ao objeto deste contrato será efetuado em parcela única, após o 
recebimento definitivo do objeto contratual; 

7.3 O pagamento será processado mediante apresentação, pela CONTRATADA, de fatura, Nota Fiscal 
relativa à prestação dos serviços e certidões de regularidade cabíveis, bem como consulta à situação 
de idoneidade da CONTRATADA, documentação que deverá estar devidamente acompanhada do 
TERMO DE RECEBIMENTO pelo CONTRATANTE; 

7.4 Os pagamentos serão processados no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data de 
apresentação da documentação indicada no item 7.3, desde que não haja pendência a ser 
regularizada; 

7.4.1 Verificando-se qualquer pendência impeditiva do pagamento, será considerada data da 
apresentação da documentação aquela na qual foi realizada a respectiva regularização; 

7.4.2 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e 
quantidade, a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento; 

7.5 As faturas far-se-ão acompanhar da documentação probatória relativa ao recolhimento dos 
tributos que tenham como fato gerador o objeto consignado na Cláusula Primeira; 

7.6 O CONTRATANTE realizará a retenção de impostos ou outras obrigações de natureza tributária, 
de acordo com a legislação vigente; 

7.7 Os pagamentos serão efetuados através de ordem bancária, para crédito em conta corrente e 
agência indicadas pela CONTRATADA, preferencialmente em banco de movimentação oficial de 
recursos do Estado da Bahia; 

7.8 A atualização monetária dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE, em caso de mora, será 
calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordo 
com a variação do INPC do IBGE pro rata tempore, observado, sempre, o disposto nos itens 7.4 e 7.4.1. 

7.8.1 Para efeito de caracterização de mora imputável ao CONTRATANTE, não serão considerados 
eventuais atrasos de pagamento no período de fechamento do exercício financeiro do Estado da 
Bahia, compreendido entre o final do mês de dezembro e o mês de janeiro do exercício 
subsequente, decorrentes de circunstâncias alheias à vontade das partes, isto é, por força de 
bloqueio de rotinas no sistema estadual obrigatoriamente utilizado para a execução dos 
pagamentos devidos pelo CONTRATANTE.   

 7.9 No ato de liquidação da despesa, os serviços de contabilidade comunicarão aos órgãos da 
administração tributária as características da despesa e os valores pagos, conforme o disposto no art. 
63 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964. 

CLÁUSULA OITAVA – DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO 

8.1 A concessão de reajustamento ocorrerá após o transcurso do prazo de 01 (um) ano da data do 
orçamento estimado pela Administração, qual seja, 10 de abril de 2024, mediante aplicação do 
INPC/IBGE relativo ao período decorrido entre a referida data e a data da efetiva concessão do 
reajuste; 

8.1.1 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 01 (um) ano será contado 
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste; 
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8.1.2 Os valores reajustados incidirão sobre as parcelas de serviços a serem executadas após o 
prazo de que cuida o item 8.1; 

8.1.3 A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços será realizada por simples 
apostila, dispensando a celebração de aditamento;  

8.2 O reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro dependerá de requerimento da 
Contratada quando visar recompor o preço que se tornou insuficiente, devendo ser instruído com a 
documentação que comprove o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato; 

8.2.1. O requerimento de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, 
nas hipóteses do art. 124, II, “d”, ou do art. 135 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, deverá ser 
formulado pelo interessado no prazo máximo de um ano do fato que o ensejou, sob pena de 
decadência, em consonância com o art. 211 da Lei Federal nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002; 

8.2.2. Na hipótese de contratos de fornecimento contínuos, o requerimento de restabelecimento 
do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes 
de eventual prorrogação nos termos do art. 131, parágrafo único, da Lei n° 14.133, de 2021, sob 
pena de preclusão; 

8.2.2.1. Fica convencionado que, nos casos de contrato de fornecimento contínuos com prazo 
de vigência superior a 1 (um) ano, o requerimento de restabelecimento do equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato deverá observar a disposição do subitem 8.2.1;  

8.3 O CONTRATANTE, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, prorrogável por igual período mediante 
justificativa, responderá a eventuais pedidos de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do 
Contrato apresentado pela Contratada (art. 92, inciso XI, c/c 123, parágrafo único da Lei n° 14.133, de 
2021); 

8.4 O processo de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro em favor do Contratante 
deverá ser instaurado quando possível a redução do preço ajustado para compatibilizá-lo ao valor de 
mercado ou quando houver diminuição, devidamente comprovada, dos preços dos insumos básicos 
utilizados no Contrato. 

CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária a seguir 
especificada: 
 

Código  Unidade 
Orçamentária/Gestora Ação (P/A/OE) Região 

Destinação de 
Recursos (Fonte) 

Natureza da 
Despesa 

40.101/0038 5211 9900 100 33904000 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 
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10.1 Na forma das disposições estabelecidas na Lei Federal nº 14.133/2021 e na Lei Estadual/BA nº 
14.634/2023, o CONTRATANTE designará servidor(es), por meio de Portaria específica para tal fim, 
para a gestão e fiscalização deste contrato, tendo poderes, entre outros, para notificar a 
CONTRATADA sobre as irregularidades ou falhas que porventura venham a ser encontradas na 
execução deste instrumento. 

10.2 Incumbe à fiscalização acompanhar e verificar a perfeita execução do contrato, em todas as suas 
fases, competindo-lhe, primordialmente: 

10.2.1 Acompanhar o cumprimento dos prazos de execução descritos neste instrumento, e 
determinar as providências necessárias à correção de falhas, irregularidades e/ou defeitos, sem 
prejuízos das sanções contratuais legais; 

10.2.2 Transmitir à CONTRATADA as instruções, e comunicar alterações de prazos ou roteiros, 
quando for o caso; 

10.2.3 Promover, com a presença da CONTRATADA, a verificação dos serviços já efetuados; 

10.2.4 Esclarecer as dúvidas da CONTRATADA, solicitando ao setor competente do CONTRATANTE, 
se necessário, parecer de especialistas; 

10.2.5 Manter anotação em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados;  

10.2.6 Informar aos seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a 
situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei Estadual de 
nº14.634/23; art.12, §2º e Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º); 

10.3 A fiscalização, pelo CONTRATANTE, não desobriga a CONTRATADA de sua responsabilidade 
quanto à perfeita execução do objeto contratual; 

10.3.1 A ausência de comunicação, por parte do CONTRATANTE, sobre irregularidades ou falhas, 
não exime a CONTRATADA das responsabilidades determinadas neste contrato; 

10.4 O CONTRATANTE poderá recusar, sustar e/ou determinar o desfazimento/refazimento de 
serviços que não estejam sendo ou não tenham sido executados de acordo com as Normas Técnicas 
e/ou em conformidade com as condições deste contrato, ou ainda que atentem contra a segurança 
de terceiros ou de bens; 

10.4.1 Qualquer serviço considerado não aceitável, no todo ou em parte, deverá ser refeito pela 
CONTRATADA, às suas expensas; 

10.4.2 A não aceitação de algum serviço, no todo ou em parte, não implicará na dilação do prazo 
de execução, salvo expressa concordância do CONTRATANTE; 

10.5 Para fins de fiscalização, o CONTRATANTE poderá solicitar à CONTRATADA, a qualquer tempo, 
os documentos relacionados com a execução do presente contrato; 

10.6 A gestão e a fiscalização contratual observará, ainda, as normas e regulamentos internos do 
Ministério Público do Estado da Bahia que venham a ser publicados para disciplina da matéria. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1 Além das determinações contidas na Cláusula QUARTA - do Regime e da forma de execução 
deste contrato e no processo de inexigibilidade de Licitação que o originou – que aqui se consideram 
literalmente transcritas, bem como daquelas decorrentes de lei, a CONTRATADA, obriga-se a: 

11.2 Promover a execução contratual de acordo com as especificações técnicas e exigências 
constantes no presente contrato, nos locais determinados, nos dias e nos turnos e horários de 
expediente do CONTRATANTE, não podendo eximir-se da obrigação, ainda que parcialmente, 
atribuindo quaisquer falhas, defeitos ou falta de pessoal e/ou material; 

11.2.1 A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto; 

11.3 Prestar diretamente os serviços ora contratados, não os transferindo a outrem, no todo ou em 
parte, sendo vedada a subcontratação, ainda que parcial, do objeto contratado; 

11.4 Dispor de toda mão de obra, veículos, transportes, insumos e materiais necessários à execução 
e aos fornecimentos objeto deste instrumento; 

11.5 Manter sob sua exclusiva responsabilidade toda a supervisão e direção da mão de obra necessária 
para a completa e eficiente execução dos serviços objeto deste contrato; 

11.6 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para a contratação; 

11.7 Assegurar que os serviços objeto deste contrato não sofram solução de continuidade durante 
todo o prazo da sua vigência, exceto quando em decorrência de suspensões que não estejam sob 
responsabilidade da CONTRATADA ou de manutenções e paradas técnicas previstas nos documentos 
oficiais da plataforma para melhorias de estabilidade e funcionamento dos recursos; 

11.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE; 

11.8.1 A eventual retenção de tributos pelo CONTRATANTE não implicará na responsabilização 
deste, em hipótese alguma, por quaisquer penalidades ou gravames futuros, decorrentes de 
inadimplemento(s) de tributos pela CONTRATADA; 

11.9 Emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação, contendo descrição dos serviços, 
indicação de quantidades, preços unitários e valor total, observando-se, ainda, o quanto disposto nas 
cláusulas quinta e sexta deste instrumento; 

11.10 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 
e qualquer dano causado à Administração ou terceiros por seu exclusivo dolo ou culpa, não reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

11.11 Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes 
que, porventura, sejam necessários à execução do contrato; 
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11.12 Atender, nos prazos consignados neste instrumento, às recusas ou determinações, pelo 
CONTRATANTE, de refazimento de serviços que não estejam sendo ou não tenham sido executados 
de acordo com as Normas Técnicas e/ou em conformidade com as condições deste contrato ou do 
processo de dispensa de licitação que o originou, providenciando sua imediata correção ou realização, 
sem ônus para o CONTRATANTE; 

11.13 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços; 

11.14 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do serviço; 

11.15 Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros; 

11.16 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

11.17 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE, ou do fiscal ou do 
gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei 14.133/2021; 

11.18 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

11.19 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do CONTRATANTE; 

11.20 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

11.21 Permitir e oferecer condições para a mais ampla e completa fiscalização durante a vigência 
deste contrato, fornecendo informações, propiciando o acesso à documentação pertinente e à 
execução contratual, e atendendo às observações e exigências apresentadas pela fiscalização; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

12.1 O CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste contrato por determinação legal, obriga-
se a: 

12.2 Fornecer as informações necessárias para que a CONTRATADA possa executar plenamente o 
objeta contratada; 

12.3 Realizar os pagamentos devidos pela execução do contrato, nos termos e condições previstos na 
cláusula sétima; 

12.4 Permitir o acesso da CONTRATADA às instalações físicas do CONTRATANTE, nos locais e na forma 
eventualmente necessários para a execução dos serviços; 

Anexo Minuta ajustada (1093580)         SEI 19.09.45607.0008167/2024-50 / pg. 164



12.5 Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento dos prazos e das condições de realização do presente 
contrato, notificando a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas na execução do objeto, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 

12.6 Fornecer à CONTRATADA, mediante solicitação, atestado de capacidade técnica, quando o 
fornecimento do objeto atender satisfatoriamente os prazos de entrega, qualidade e demais 
condições previstas neste Contrato; 

12.7 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste, observando os seguintes prazos: 

12.7.1 A administração terá o prazo de até 60 (sessenta) dias, a contar da data a contar da data da 
conclusão da instrução do requerimento sobre o qual deverá se manifestar, admitida a 
prorrogação motivada, por igual período; 

12.7.2 A administração terá o prazo de até 60 (sessenta) dias, a contar da data da conclusão da 
instrução do requerimento, para responder a eventuais pedidos de reestabelecimento do 
equilíbrio econômico-financeiro do contrato; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - LEI N. 
13.709/2018  

13.1 É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da 
execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, mantendo-se sigilo e 
confidencialidade, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal; 

13.2 A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados e se 
compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação com o intuito de 
proteger os dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE;  

13.3 A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao Ministério Público do Estado da Bahia, em até 24 
(vinte e quatro) horas do conhecimento, qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados 
pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer 
forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da 
LGPD;  

13.4 A CONTRATADA cooperará com o CONTRATANTE no cumprimento das obrigações referentes ao 
exercício dos direitos dos titulares previstos na LGPD e nas Leis e Regulamentos de Proteção de Dados 
em vigor e também no atendimento de requisições e determinações do Poder Judiciário, Ministério 
Público, ANPD e Órgãos de controle administrativo em geral;  

13.5 Eventuais responsabilidades das partes serão apuradas conforme estabelecido neste contrato e 
também de acordo com o que dispõe a Seção III, Capítulo VI da LGPD. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA GARANTIA DA EXECUÇÃO 

Não será exigida garantia da execução contratual. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.1 A CONTRATADA sujeitar-se-á às sanções administrativas previstas nas Leis Federal nº. 
14.133/2021 e Estadual nº 14.634/23, as quais poderão vir a ser aplicadas após o prévio e devido 
processo administrativo, assegurando-lhe, sempre, o contraditório e a ampla defesa; 

15.2 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a CONTRATADA que: 

15.2.1 Der causa à inexecução parcial do contrato; 

15.2.2 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

15.2.3 Der causa à inexecução total do contrato; 

15.2.4 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 

15.2.5 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

15.2.6 Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

15.2.7 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

15.2.8 Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

15.2.9 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

15.2.10 Praticar ato lesivo previsto no art.5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 

15.3 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções: 

15.3.1 Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei Federal nº 
14.133/2021); 

15.3.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos itens 
15.2.2, a 15.2.4 acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§4º, da Lei Federal 14.133/2021); 

15.3.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nos itens 15.2.5 a 15.2.10, acima, bem como nas alíneas 15.2.2 a 15.2.4, que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei Federal nº 14.133/21); 

15.3.4 Multa:  
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15.3.4.1 Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

15.3.4.2 Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, para as 
infrações descritas nas alíneas 15.2.6 a 15.2.10; 

15.3.4.3 Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, para as 
infrações descritas na alínea 15.2.3 e 15.2.4; 

15.3.4.4 Para as infrações constantes das alíneas 15.2.1, 15.2.2 e 15.2.5, a multa será de 10% 
(dez por cento) sobre o valor total do contrato; 

15.3.4.5 Será admitida medida cautelar destinada a garantir o resultado útil do processo 
administrativo sancionatório, de forma antecedente ou incidental à sua instauração, inclusive a 
retenção provisória do valor correspondente à estimativa da sanção de multa; 

15.3.4.5.1 O valor da retenção provisória a que se refere o subitem anterior deste artigo não 
poderá exceder ao limite máximo estabelecido no §3º do art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 
2021; 

15.4 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE; 

15.5 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa; 

15.5.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação; 

15.5.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente, conforme o caso; 

15.5.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente; 

15.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 
e a ampla defesa aa contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar; 

15.7. Na aplicação das sanções serão considerados: 

15.7.1 A natureza e a gravidade da infração cometida; 

15.7.2 As peculiaridades do caso concreto; 

15.7.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

15.7.4 Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 

15.7.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle; 
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15.8 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, e na Lei Estadual nº 
14.634/23, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, 
nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 
Lei; 

15.9 A personalidade jurídica da contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas 
à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, 
à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 
fato ou de direito, com a contratada, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa 
e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia; 

15.10 O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal; 

15.11 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21 e da Lei Estadual de 
nº 14.634/23; 

15.12 Os débitos da contratada para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que a contratada possua com o mesmo órgão ora contratante. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

16.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021 e da Lei Estadual de n º 14.634/23; 

16.2 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato; 

16.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia análise da Assessoria Jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer 
no prazo máximo de 1 (um) mês; 

16.4 Registros que não caracterizem alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração do termo aditivo, na forma do artigo 136, da Lei 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

17.1 O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes; 
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17.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, 
quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender 
que o contrato não mais lhe oferece vantagem; 

17.1.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde 
que haja a notificação da contratada pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 
(dois) meses de antecedência desse dia; 

17.1.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra 
com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 
(dois) meses da data da comunicação; 

17.2 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei Federal nº 14.133/2021, bem como 
de forma consensual, assegurados o contraditório e a ampla defesa; 

17.2.1 A extinção do contrato poderá ser: 

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 
descumprimento decorrente de sua própria conduta (arts. 138, inciso I, da Lei nº 14.133, de 
2021); 

b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 
resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração (art. 138, inciso II, da Lei nº 
14.133, de 2021);  

c) determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 
compromisso arbitral, ou por decisão judicial (art. 138, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021); 

17.2.2 A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato; 

17.2.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica CONTRATADA, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva; 

17.3 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

17.3.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

17.3.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

17.3.3 Indenizações e multas. 

17.4 O contrato poderá ser extinto, ainda: 

17.4.1 Caso se constate que a contratada mantém vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade CONTRATANTE ou 
com agente público que tenha desempenhado função na licitação no processo de contratação 
direta ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

17.4.2 Caso se constate que a pessoa jurídica CONTRATADA possui administrador ou sócio com 
poder de direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na 

Anexo Minuta ajustada (1093580)         SEI 19.09.45607.0008167/2024-50 / pg. 169



área responsável pela demanda ou contratação ou de autoridade a ele hierarquicamente superior 
no âmbito do órgão CONTRATANTE.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA AUSÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO 

18.1 A utilização de mão de obra, pela CONTRATADA, para execução dos serviços objeto do presente 
contrato não ensejará, em nenhuma hipótese, vínculo empregatício com o CONTRATANTE; 

18.2 São vedadas à CONTRATADA a subcontratação de mão de obra e a transferência a terceiros da 
execução dos serviços objeto do presente instrumento; 

18.2.1 Fica garantido o direito de regresso do CONTRATANTE, perante a CONTRATADA, para 
ressarcimento de toda e qualquer despesa trabalhista, previdenciária ou de cunho indenizatório 
que venha a ser condenado a pagar, na eventual hipótese de vir a ser demandado judicialmente, 
relativamente à execução do objeto contratual, por qualquer empregado ou subcontratado da 
CONTRATADA ou por qualquer pessoa que, ainda que irregularmente, execute o objeto contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA PUBLICIDADE 

O CONTRATANTE será responsável pela publicação deste instrumento nos termos e condições 
previstas na Lei nº 14.133/2021.  

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA– DO FORO 

Fica eleito o Foro da Cidade do Salvador-Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

21.1 O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos perante terceiros pela 
CONTRATADA, ou seus prepostos, ainda que vinculados à execução do presente Contrato; 

21.2 A inadimplência da CONTRATADA, com relação a quaisquer custos, despesas, tributos, exigências 
ou encargos, não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade pelo seu pagamento, nem poderá 
onerar o objeto do contrato;  

21.3 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 
Federal nº 14.133, de 2021 e estadual nº 14.634 de 2023 e demais normas federais e estaduais 
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 12.078, de 1990 – Código de 
Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos; 

21.4 Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de alterar unilateralmente o Contrato, mediante 
justificativa expressa, nas hipóteses previstas na Lei Federal 14.133/21 e na forma de Lei Estadual de 
nº 14.634/23 para melhor adequação às finalidades de interesse público, desde que mantido o 
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equilíbrio econômico-financeiro original do contrato e respeitados os demais direitos da 
CONTRATADA; 

21.5 Não caracterizam novação eventuais variações do valor contratual resultantes de 
reajustamento/revisão de preços, de compensações financeiras decorrentes das condições de 
pagamento nele previstas ou, ainda, de alterações de valor em razão da aplicação de penalidades; 

21.6 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados; 

21.7 O presente contrato regula-se pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, aplicando-
se, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado; 

E, por assim estarem justos e acordados, assinam o presente Contrato para que produza seus efeitos 
legais. 

 

Salvador, 20xx. 

 

VERIFACT TECNOLOGIA LTDA  

Representante Legal 

Cargo 

 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA 

André Luis Sant´Ana Ribeiro 

Superintendente de Gestão Administrativa 

 

(Assinado e datado eletronicamente/digitalmente) 
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